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DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Ao
Departamento de Licitações e Contratos 

Prefeitura Municipal de Cápào Bonito.

Pregão Presenciai n° 12/2025

Objeto: Contratação de empresa de transporte coletivo de pacientes da rede 
pública municipal de saúde de Capão Bonito/SP, para consultas e exames 
nos municípios de Itapeva, Itapetininga, Sorocaba, São Paulo, Botucatu, Jaú 
e Bauru. -  SP, de segunda à sexta-feira, eventualmente nos sábados, caso 
haja necessidade, para atendimento a Secretaria Municipal de Saúde.

Licitante: VIAÇÂO SKS LTDA, inscrita no CNPJ do MF sob n°
16.884.567/0001-08, com sede à Av. Capitão Calixto de Almeida, n° 1025, 

Bairro Nova Capão Bonito, na cidade de Capão Bonito/SP.

E-mail: daiane.adv@dtacher.com.br

Telefone: (15) 99724-0412

mailto:daiane.adv@dtacher.com.br
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JU CE8F PROTOCOLO

A L T E R A Ç Ã O  C O N T R A T U A L  D E  S 0 C2 H M 9 I  L IM IT â B A  
IfN lP E S S O À L  ' :

m ç Ã o à x t e i M .  

c n p i m ãm séim m i-m  

i s* Â L iB iA ç Ã o  m w í m m a l

®sn§s, natural do Líbano, solteiro, nascido em 
@1/1.0/1963, empresário, portador m  CPF n* 047.808.268-10, a tfo RS n*
13.688.345-8-SSP/SP, residente e domiciliado,na rua Silva Jardim, nfi 244-cantra, 
em Capão Sonito/SP, CEP 18300*010,

tifíice Sócio da, sociedade limitada de nome empresarial V IA Ç & 0 SKSLTO&» 
«snstltüldâ tegatmente por contrato social devidamente arquivado' na Junta 
comercia! d© Estado de Pernambuco, sob NlftE 35,228.898.238, CNP3 t f  
11.184.587/0001-0S, éom sede na Avenida Capítls Caflxto de Almeida, 1025-Vila 
Nova. Çaplo Bonito, em Gftpfo: Bo« q/SP, CEP 18384447, resolvera promover 
«0» t-8 fe « § te  contratual, como a  consolidação das slausalas oartratusils, nos 
sefluhtistwmes:

H 1

C lÃ t lS U lâ  -PitM EtRA: 00  CAPITAL SO CIAL

O capital soelal qu®: era de fl$ 5. » . 80O,OO|clnco ra ilh fe  ée ■ reais) fica elevado 
para R$7,õ00.0ôQ ,oeíseti*ílhães:da retfi$|,, mediante incerpsraçio das seguintes 
reservas;

lu e r a s -VR$2,eO'0.OO&4Qfdols rolitóes de reais) r«tamnt* a, f»rts da reserva de 
acumuladas até 31/12/2023. f ^ y )

SLAU ^Ü LÂ SEÓWNPA; OA ALTERAÇÃO CAPITAL SO CIAL

Era faz ia  da alteração havida, o capital social, fica a partir deste data aterado para 
Ft$7.OS0.OOô,00(sot© miíbées de reais) representas por 7,090.00Q.(sete milhões) 
d# quotas rn  quotas , no vaiar dé RfTGOCytn real} cada uma, irteiramente 
subscritos e totegraUzadôS ern moeda corrente nacional* passa a ser d ivolw  entr© 
o. sócio m  -seguinte- proporás;

4 >

v4.0 - Dautín Blockchain certifica em 19/09/2025 15:23:52 que o documento de hash (SHA-256)
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S A U M K m iL S L S ftm D J  W  ie^usM TJSÕ .O SCI .-R i 7400000.00 
T O T A L d é q u o t i s  73õO,Q<W' ft$ 7.000,066,00

P A IA O IA FO  ÚMIÇSfe Nos Itw io s  tía .a^ g ®  1 9 it ,  IV, da Lei I M W f â  a  
« s f t d M #  pertoanewrá-dulfwssoal, # s ^ o d i tteonjporsew qpadro societário 
Bspraz© inâara-e de-i«ie«t© *  s tt» t#  iim , sa&péna êm dfewtuçle.

Twido flW -vista-a alteração corttatual ocorrida, e havendo a  necessidade de 
«w ô W a §!&  4m  s im u la s  contratuais, 0 sócio decide aprovar 0 seguinte texto, 
revofaódo.qiafeiuer dispositivos anteriores que conllitem eom; © ora aprovado, 
c:ons0Ídattd©:O-contifato soda! abaixo;

SâUSt KHAUL.6L. M E A M » ia n fe ,  náfwaf do Líbano, solteiro, naseisto .wn 
empttsáffe, p srt^sr do f íP f1 ns 047,808,263*10, e do R 6 -11® 

Íl,66a.M§-8<SSF7Sis» resident» m 4m UMtíQ, m  ma Silva Jardim, n® 244-oentro, 
etii-Gapiô SenfoSP, G1P tia00<6;2fl,

único sócio componente da sotíedacte quagira na-praga de Capão Bonits/SP, a 
Avenida Capitão Cafixto d© Almeida, 1025-Viia Nova Capão Bonito,, em Capão 
Bonito, CEP 18304-047, sob 0 nome empresarial de VIAÇÃO SKS LTfòâ, eorsfermé 
contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Pauto: sob rP 
35.228.888.236, inscrita no CNPJ sob n« 16.884.S67/000t «08

NOME EM P R ES A R » SgM PBftEf 0

CLÁUSULA 1. A sociedade tem sua sede a Avenida Capiií» Caiixto de Almeida,102S, 
Vlta nova Capio Bonito em Capão Baoíte/SP, CEP 18304-047; e gte sob 0 nome 
empresaria! de VIAÇÃO SKS LTDA

Parografo Ónloo» A.sociedadeIntel*» súâs-âMtíàdes em W  de âp»íô tíe: 2012 e seu 
prazo ê indsterminads,

o s je m  s o c ia l

CLÁUSULA 2. A sociedade tem por objeto: TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE 
PASSAGEIROS, SOB O REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL £  INTERNACIONAL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE 
PASSAGEIROS, SOB O REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL{CIRCULAR): 
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS-LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA ; LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO

á>

P  f  %
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ESPECIFICADOS ANTERIORMENT5, SEM, CONDUTOS; TRANSPORTÊ ESCOLAR 
COM MONITORA: SERVIÇOS DE RE30QUE DS VEÍCULOS; LM PKZA EM PRÉDIOS 
E EM DOMICÍLIOS, OBRAS Dtí ALVENARIA; INSTALAÇAÜ D E PORTAS 
íANELAS TETOS DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER 
M ATERIAL; Fà BRICAÇa O DE OíITPOS ARTIOOS DE CARPINTARIA PARA 
CONSTRUÇÃO: ATIVIDADES DS LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMFNTB; ALUOUEL DE M O VEIS PUOPRIOS E  COMPRA K VENDA DH 
IMÓVEIS PROPRIOS

A BElTU R A :Í'EM CÊR B A «iW O  O I FIUAL

él,AU$ULA 3. Por cíetíljeraçio «tas '«M i».'.m msrnmkt.p e d si abrir, mariisr, transfew« 
«lisg ulf filais em qBaípôí parti:det«itéfto nacteoi m & tm  aiteaçâo contratual 
astíiígílá por todos as s&I&g. ■ •

■ l»W m i,ÍO Ç ÍÃ L

CiáU SU LA Ç  -O capilaí social é do R$?.OOO.OO0,OQ (sot® milhões de reate), fépréseritesio 
por 7,000,000tsete milhões) quotas de capitel, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma. totalmsnts subscrito e integraSzado, neste ato, em moeda corrente nacional, pelos 
sW ss e distribuído daeeiuirate.fcrma:

SAUMKMAOLELSAFADi' 7J 0Ü45I»  $paf® 

T O T A L , « p o i ®

fW .O » .« ÍW 0

H$?.S0a.õ i0,a i

Par^rafe l*rifflel»; a mspens^iWade do «delo é restrita ao vater de suas 
qaatáSj raas ete ®s(»Bdè soldaaaínsnte pete mtegrallzaçiodo edital soeíal.

Pafggrato' S&gsindo: O sócio nâo- poderá alienar ou ceder parle ou a 
tsMktede • de suas quetis:' ie  da pita! a  passeas estranhas», asm : antes • 
efeasceNãs aos outrds. sócios, eás© teavér, que em Igualdade de 

' »nd i§i@ stsrá o.dfriItó: d® pref@r@BcIa-,na: agideífie daa-mesRias* na 
pwpwgle resttítmtô efasw  p aficip tlo -n o cap ita l w s íii

A » t I S » l » Ç Í O

■ G iA ttSJLA  S. Â adniMstr©fâ® d i sossíodad®- .mr& exeSsida somtrrte ps!» Sôsste SAUM 
■ RHAULÍL:SàFâp,s®r(clôdlíe:V8dadb seu poderei»admlnistragio ©:g©r«ela a 
p « ô ®  «Mrániiâs: aos qtadros sostate; ®m  poderes e aWMçdw de admiafetrar o 
í# w o rtt» ;á  :Soâedtói perante a ®  érglbs pdblisss e-privados-e também «spârtlpw 
pM w titeSi psde»tíd.:® ^ ie :a ç s isa r #  forma'teoladwisatf autprtasds ©uso do noa© 
«mpasâriat, vedado ri® entanto em atMdâdès/estrârttes ao,|«terasse:®Ki«t ou assumir 
otifigáiées seja «rp fawf da-qwal#»» dos queiisf»®: oa.4» terceiros, bem asm© onerar ou 
atisaar t»rs  trtséwis id  sósáeiadtssti awtoria#® * «# © ..«* 10 ,

, í

J y  f
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Parafrafa Primeis* A  aócMéSt á sri tt/ftmmifiifà itto l *toi»§fw ji»rte , judicial © 
exlráipSátírátfltei tetedanwrtié 0á©:M »  áknhMmé» §ÂÜM KHALIL E i  SA FA »,, 
sendo#® w dadb® qso d» âferolnagSo'««'áreni «àterábpw s» fianças & «atas 
^ íjliç ã ® »  «Js-msre f»or, f la s h e ® a »  :inte©ss®&:ssdsás. Neste vatofta, s© toelul a 
pmàztem üfe gara«lia$;t :ebfliagS« a ^ n if w s á a f ja ! á stósfacfe prtieipt, direis ou 
l«llrets«0íts, jssdeflie, aináa»: alterar, M u â t© # :#  «srar-tèns sscsitís^orniBr titule® d® 
€riát©s,:t«sit.râssiRar'Cfi6< iá « 't® w n c % i ̂ »»e s qyafidô flô interesse it'ssoiactetís, 
contrair empréstimos t  liMoeteméRte», awô^ai’," «Mesgar, t»m  -como .assfcár .todo © 
q«al̂ «er tewwent©, «nteato su papt que impique-ôB! résponsabÚfcMé da-sodsdad®,- 
sela pásite e» partfeifar,

Paragrafo' Segundo* i .  leito aos administradores constituir preeuraderss ©m nome da 
sediiad#» aspôôffiesosiô no* fosiRWKWies os ato® e pjpragóos. que poderio pratear e a 
ástietn do mandato»- esceeto mandàlsjudieiaíp# podeAser ptrprazo íMetermiiado»

Raragraídte»«ift»-:Osèèote##»Inislmdô®s dedataift, » b  «pnite-da-teS, d e p e n io  
« t is - impédíctesíte mètmt a  adm inistra^ da 80ê:Í8dadô»..j»f.:te{ espseiai ou sai virtude 
fito -condenâçi® srttolnai, ou por sb .eflcsntrar.sob »  «!©}{« dela, a psns q«t vede» ainda 
«ps temjjomrtameni», Q.:mmm acargospSMcos;; ou j» r  erime felmsntar, de prevarfeaçio, 
peita o i suborno, eonstissio, peo«íato,to» « rtra  a «torwiWa popular, .ssritra- o sistema 
'tteãueairo naeíôisl,.-sortira. normas tfe tíefesa :da -«OMrriftoià, «®tía- as «?lagô« da 
.eorsuma, fè púbis», ay a  propriedade.

FtoiaifateQ uW -TedW fs: d0ew)@ntes:,atos:e:(»ntftoo0q«t «vo tem  responsabidade 
S»tm a. speiftíladf, inbltóvé .toovimsRtapcf® te  tetias, ««ÉsSo d« cheques, aceites 0

rom -da « x M a É , s » á  m um fo 
tetodapente- pefe adujtalstfactor SãUM Kttâüt l i  SAFADI« as delfeera§i« serio d® 
coHitífflM rte,-

C iá tfsy tA  i ,  O ádrrMsftmtor receberá, irtensalmente: proriatore a partir do mês- em que 
as sMtfeéw speráotertais da sociedade eemportârtm. -a -referida retirada, mediante 
aprovação pato maioria «im pl» dw quotas ®pre»«fâttoa®«to capitel -«<M .

CLM ISülA  7. Ao término de cada exercida social em 31 de dezeaib®, os administradores 
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo a étatxtraçfc de inventário, 
do batonço patrimonial e do balanço da resultado econômico, ssnda m  Imcr»  ou prejuízos 
distribuídos ou suportados paios sócios na proporção de suas quotas de capital..

■ P|*a§rat® Prteeiro: Pederip-ser rrtldos parte ou todo o lucro, pra manutenção' e retorço do 
■ dápítsf #» giro «  d© teestÍrt»rdo, C an te i» delibsrãçSo da «atória represertrthra do capitai 
«stol.
Parágrafo -Se|Mndó; ©g- lucros Mpumá» m  %ilats$ü a w s i podarás ser distríbuíd» «as 
'eósleá, $®ado «m pnsados cem :qas-1tp w « siÉ? topt#ai@ :ppr .s^sito.do enoBrrarawts 
m  ««« íe fe i em sto * p « més da anasagítínte ao enoámmèrt» 4<o ewrsWo anterior.

PiCHAMENTO DO iX lR CICJO
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fismgrafo quinta:A Beuniào-tome-se iàdlsgensávat quando todos ossócios decidirem, por 
escrito* « é w  a  matéria que seria objeto delas.

ítoragrafo sexio; As detiwaçies, tamqdas.tee « f̂orsiiciade cem a lei e o contrato 
v h c y liá  "tód©s es sóetós ainda que aósãnles -ou dissidentes,

C iâU S U L â  13. ê  admissível a  .exctusie de sôete, desde que por Justa causa, 
éeRsldiraitâs^se coitiô tal ama atoroaiã.épt» as sôgaiwes hipéteses* falta grave no 
cumprimento-de ■saas obrfgafôas. iricâpaci^de.aBpervoníente, declaração de falência do 
séélõ üu que tenda tidQiStias qaoias liquidadas por eredar ent processo de execução.

C tAUSULÉ 14, Em m so .ste dissolução dá s®efeda.rie, será precedida a  dwiáa liquidação 
e  6 pátlmôniü ;$éto # á fid e  entre 'Os^m««osi,prep0rotenrimentô as sotas do «p ita i.

F O R O  '

CiátUUtâ 1®. O. teto, pata ©-exercício « o ooniptimerite- dos direitos © obrtgaçies 
resiiltantes do eõrrtrstte social , qu®-è o -de Capão Boolto/SP.

Ç iA iS O L Â  IS , As Cláusulas # condições estabelecidas ©m atos já arquivados ® que nio

E, por selaram assim jus!o8;s:.ftanttatad0s,: asáoam ®sto Instroroento, em três vias de igual 
teor e fcsrrwa, juntamante som duas testemunhas. /

0x369767f632d7f66b8b6c0dd6204d27ff14bd6caec970047a62f86ca732b65006 e pode ser verificado em https://www.dautin.oom/FileCheck (NID: 288535)
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Dautin Blockchain 
Rua Dagoberto Nogueira, 100 

Ed. Torre Azul - 11 °  Andar 
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC 

(47) 3514-7599 \ (47) 99748-2223 
www.dautin.com \ dautin@dautin.com

Piovj do Autpnliud.irie valida ate 1h<12/2025

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
bff94d5174e90c872234095560e4aad7ebe4a09e17cc5030b9d92408a59b3cb4 foi autenticado de acordo coj 
as Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador úpfc 
denominado NID 288535 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Contrato Social - Viaçào SKS", cujo assunto é d 
como "Contrato Social - Viaçào SKS", faz prova de que em 19/09/2025 15:20:25, o responsável Daiane 
Tacher Cunha Sociedade Individual de Advocacia (30.910.975/0001-18) tinha posse do arquivo com as 
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Daiane Tacher Cunha 
Sociedade Individual de Advocacia a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 19/09/2025 15:27:50 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2o da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e Art. 
411, em seus §§ 2o e 3o do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x369767f632d7f66b8b6c0dd6204d27ff14bd6caec970047a62f86ca732b65006. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

1 Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

D autin
B t O C f t H S I N

PwsWSreíü sfe Rejuisllra Caw CM 
SutssMa para, Assentos JwíifcB 
MBSS* ( W V K W  2-200-2

'«24DeâW T0Pe»81.
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Dautin Blockchain 
Rua Dagoberto Nogueira, 100 

Ed. Torre Azul - 11° Andar 
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC 

(47) 3514-7599 \ (47) 99748-2223 
www.dautin.com | dautin@dautin.com

Prova de Autenticidade válida ate 10/12/2025

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
858d8aeb884d36ae62f1f3058a8840c3799e4ddce2c02d903710106309e0205a foi autenticado de acordo com 
as Legislações Binormas vigentes1 através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único 
denominado NID 288562 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CNH Salim - Viaçào SKS", cujo assunto é descrito como 
"CNH Salim - Viaçào SKS", faz prova de que em 19/09/2025 16:48:03, o responsável Daiane Tacher Cunha 
Sociedade individual de Advocacia (30.910.975/0001-18) tinha posse do arquivo com/as mesmas 
características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Daiane Tacher Cdnha Sociedade 
Individual de Advocacia a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documeptfo apresentado a 
Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 19/09/2025 16:49:29 através do sistema de/aS^nti/ação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2o da MP 2200-2/2001, w i / f0 7  do Código Civil e Art. 
411, em seus §§ 2o e 3o do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de&cordo-para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x677ebc1 be6039dde6c6a54dbf9b18b09f5107bf273b1 a681835503369a16513a. 
Também é possível acessara consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

1 Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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1

DAIANE TACH.ER-
DIREITO PÚBUCO E TRIBUTÁRIO

PROCURAÇÃO
/

OUTORGANTE: VIAÇÃO SKS LTDA, inséríta no CNPJ do MF sob n°
16.884.567/0001-08, com sede à Av. Capitão Calixto de Almeida, n° 1025, Bairro 
Nova Capão Bonito, na cidade de Capão Bonito/SP, neste ato representado por 
Salim Khalil El Safadi, inscrito no CPF/h° 047.808.268-10.

OUTORGADOS: DAIANE TAC^ER CUNHA, brasileira, advogada, inscrita na 
OAB/SP n° 389.126 e  no C R r do MF sob n° 416.560.068-71, THAYNÁ LAÍSE 
RODRIGUES, brasileira, assistente jurídica, solteira, inscrita no CPF do MF sob n° 
459.090.048-32 e RG n° 81431.716-6, e  RAFAELA SILVA MACHADO DELFINO, 
brasileira, advogada, inscrita na OAB/SP n° 491.232 e  no CPF do M F sob n° 
466.634.228-12, ambas com endereço profissional à Rua Antonio Alves de. 
Oliveira, n° 395, Centro, na cidade de Araçoiaba da Serra/SP.

PODERES: para o fim especial de promover a representação da outorgante ju 
aos procedimentos licitatórios realizados junto às administrações públicas nó 
âmbito Municipal, Estadual e Federal, podendo assinar propostas, declarações, 
firmar compromissos, contratos, atas de registro de preço, requerer o registro 
cadastral, concordar com todos os seus termos, assistir a abertura de propostas, 
fazer impugnações, reclamações, protestos e recursos, fazer novas propostas, 
ofertar lances, conceder descontos, prestar caução, levantá-las, receber as 
importâncias caucionadas ou depositadas, transigir, desistir e demais atos 
necessários à representação do outorgante. Outorga-lhe ainda, os poderes para 
representá-lo perante o Ministério Público, Tribunal de Contas e demais órgãos de 
controle interno e externo. As outorgadas poderão substabelecer os poderes, de 
modo a credenciar outros representantes junto aos certames licitatórios. 
Procuração válida até 31 de dezembro de 2025.

Araçoiaba da Serra, 03 de abril de 2025.

i « t b r
Docum ento assinado dsgfoalmente 

&AUM  KHALIL ELSAPAOI
03/04/2025 13«a:S4-»30» 

vcH fíq tre  em  hKpsi/fvAtidâf Jtó.gow.fs:

VIAÇAO SKS LTDA
Salim Khalil El Safadi

v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 19/09/2025 16:52:35 que o documento de hash (SHA-256)
d21841ac48a82c0746ae6c29343b8b7b0e8b7f97dcbde984190444093f137670 foi validado em 19/09/2025 16:51:15 através da transação blockchain 
0x39d809ce3676b4689cbeb22bfa5f4950d1dbb13e405c77d01d46fa46f9ccc2f0 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 288563)
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100 

Ed. Torre Azul - 11 °  Andar 
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC 

(47) 3514-7599 \ (47) 99748-2223
www.dautin.com \ dautin@dautin.com

Prova do Autnntir.id.Hk' valida até 18/12/2025

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado comLenipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
d21841 ac48a82c0746ae6c29343b8b7b0e8b7f97dcbde984190444093f137670 foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único 
denominado NID 288563 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Procuração - SKS 2025", cujo assunto é descrito como 
"Procuração - SKS 2025", faz prova de que em 19/09/2025 16:51:08, o responsável Daiane Tacher Cunha 
Sociedade Individual de Advocacia (30.910.975/0001-18) tinha posse do arquivo com as mesmas 
características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Daiane Tacher Cunha Sociedade 
Individual de Advocacia a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a 
Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 19/09/2025 16:52:47 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2o da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e Art. 
411, em seus §§ 2o e 3Ò do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x39d809ce3676b4689cbeb22bfa5f4950d1dbb13e405c77d01d46fa46f9ccc2f0. 
Também é possível acessara consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

1 Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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SAO
PAULO
GOVERNO 
DO ESTADO

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

JUCESP

CERTIFICAMOS QUE AS  INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES 
NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

SE  HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

A  AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A  EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE  HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO
s it e  w v w v .j u c e s p o n l i n e .s p .g o v .b r , m e d ia n t e  o  c ó d ig o  d e  a u t e n t ic id a d e  in f o r m a d o  a o  f in a l  d o  d o c u m e n t o .

Documento Gratuito \  y \ / f  ü  Página 1 de 2
Proibida a Comercialização „ f — '  j



DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 18/09/2025

I I Í B B B I í I I
«  SAO 
■  PAULO

'  tfocamemo §
SSfé|ggj| Certidão Simplificada, Documento certificado por MARINA CENTURION DARDANI, Secretária 

Geral da Jucesp. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste
w iÊ K È iÊ m iÊ Ê m m m | | | | | | *  documento quando visualizado diretamante no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de

.............. autenticidade 276730865, sexta-feira, 19 de setembro de 2025 às 16:48:55.
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19/09/25, 14:27 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
16.884.567/0001-08 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

05/09/2012
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL 
VIACAO SKS LTDA

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
* * ** * * * *

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e 
internacional

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
16.22- 6-99 - Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
49.23- 0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24- 8-00 - Transporte escolar
49.29- 9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
52.29- 0-02 - Serviços de reboque de veículos
68.10- 2-01 - Compra e venda de imóveis próprios
68.10- 2-02 - Aluguel de imóveis próprios
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.29- 0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV CAPITAO CALIXTO DE ALMEIDA

NUMERO
1025

COMPLEMENTO
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 19/09/2025 às 14:27:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: VIACAO SKS LTDA 
CNPJ: 16.884.567/0001-08

R essalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (C TN ), ou objeto de decisão judicial que determ ina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rffygov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. /

Certidão emitida çtfatuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/TOFNj^r 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:49A8 do dia 24/04/2025 <hora e data de Brasília>. / T  
Válida até 21/10f2025.
Código de controle da certidão: DE1D.A7D4.1123.38B8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rffygov.br
http://www.pgfn.gov.br


PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos 
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 16.884.567

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São. Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

nào constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).
Tratando-se de CRDA^mitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados éTeita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada.

Data e hora da emissão 

Validade

Certidão n° Folha 1 de 1 

(hora de Brasília)



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO - SP

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
DIVISÃO DE RENDAS

Rua Nove de Julho,690- Centro -C apão  Bonito Cep:18300*900

CNPJ: 46.634.259/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA

Certificamos que, em relação a inscrição abaixo identificado, que não constam 
débitos até a presente data, no que se refere a tributos mobiliários, para com este município, referente 
ao exercício de 2025 e anteriores, conforme Lei Complementar Municipal n° 015 de 10 de dezembro 
de 2.002. Fica ressalvado o direito da Prefeitura Municipal da cobrança de débitos, provenientes de 
impostos, taxas, multas, juros e despesas de cobrança que venham a ser apurados ou que se 
verifiquem a qualquer tempo.

Empresa 
Endereço
124
Loteamento 
Bairro 
Cidade 
Quadra

Razão Social 
CPF/CNPJ 
Endereço 
IPTU 124 

Bairro 
Cidade

Natureza

12454 Inscrição Municipal 5.4.000011853 
AVENIDA CAPITAO CALIXTO DE ALMEIDA 1025 - IPTU

NOVA CAPAO BONITO 
Capão Bonito / SP Cep 

Lote:

VIACAO SKS LTDA 
16.884.567/0001-08
AVENIDA CAPITAO CALIXTO DE ALMEIDA, 1025, 1025

NOVA CAPAO BONITO 
CAPAO BONITO/SP 18304-047

ISS/TLL /

RISKRR-008842/2025 
2025-09-19TOO:00:00



19/09/25, 14:30 Consulta Regularidade do Empregador

]

CAIX A
CAIX A ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

16.884.567/0001-08 

VIACAO SKS LTDA

AV CAPITAO CALIXTO DE ALMEIDA 1025 / VILA NOVA CAPAO BON / 
CAPAO BONITO /  SP / 18304-047

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8 .0 3 6 , de 11 de maio de 1990 , certifica que, nesta data , a 
em presa acim a identificada encontra-se em  situação regular perante o 
Fundo de G arantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá ' de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e /ou  encargos devido?/ 
decorrentes das obrigações com q/FGTS. y

Validade: 1 2 /0 9 /2 0 2 5  a 1 1 /1 ^ /2 0 2 5  

Certificação Número: 2 0 2 5 0 9 1 2 2 1 3 1 1 9 8 3 8 0 4 2 0 0

In form ação obtida em  1 9 /0 9 /2 0 2 5  1 4 :3 0 :1 2

A utilização deste Certificado para os fins previstos em  Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: VIACAO SKS LTDA/( MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 16.884.567/0001-08 
Certidão n°: 55431706/2025 
Expedição: 19/09/^025, às 14:30:39 
Validade: 18/03//2026 - 180 (cento e oitenta) 
de sua expedição.

Certifica-se que VIACAO SKS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no 
CNPJ sob o n° 16.884.567/0001-08, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários â identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestõess andt®tst.jus.br

http://www.tst.jus.br


Prefeitura Municipal de Capão Bonito
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

FICHA CADASTRAL - ANALÍTICA - 2025
Registro Cadastral
N° DO CADASTRO INSCRIÇÃO MUNICIPAL PROCESSO DATA ABERTURA ENCERRAMENTO DT.ENCERRAMENTO
12454 5.4.000011853 7395/2012 03/10/2012 / /
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO CAD.IPTU CPF/CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL/RG ÁREA OCUPADA
HORÁRIO 16.884.567/0001-08 251.041.921.116 0.00
RENAVAN CHASSI PLACA ANO FAB. ANO MOD. COR MARCA CÓDIGO COBRANÇA
0 0 0 0 PAGAMENTO TOTAL
ATIVIDADE DESCRITIVA

49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional
REGIME DE TRIBUTAÇÃO
1 - VARIÁVEL

Localização da Unidade Mobiliária
LOGRADOURO
4901 AVENIDA CAP1TAO CALIXTO DE ALMEIDA

CEP NÚMERO BAIRRO
18304-047 1025 27 NOVA CAPAO BONITO

Razão Social
TIPO PESSOA
Jurídica

Razão Social 
VIACAO SKS LTDA

Endereço de Entrega
ENDEREÇO

AVENIDA CAPITAO CALIXTO DE ALMEIDA, 1025
BAIRRO
NOVA CAPAO BONITO /

CIDADE CEP ANDAR APARTAMENTO / COMPLEMENTO
CAPAO BONITO 18304-047 ___ __ z IPTU 124
TELEFONE
35422910

FAX
35422910

E-MAIL
sksviacao@hotmail.com

Contador
CONTADOR
7 - MARGARETH PASTORELLI PAES - CPF: 072.109.838-05

Sócios
9629 - CPF: 047.808.268-10 SALIM KHAI.IT. EL SAFADI - RG: 13668345-9 
9030459 - CPF: 440.780.118-29 EVERTON LUIZ DE ALMEIDA - RG: 469953329

Atividades
(*) 4929902 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTEI; 

4174 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE ftESP. A„ S/CONDUTOR 
4923002 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 
5229002 - SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS 
4924800 - TRANSPORTE ESCOLAR
411 - TRANSPORTE INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL DE PASSAGEIROS
4929901 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL______________________________

Taxas ISS Fixo ISS Variável
TX PUBLICIDADE 74,04 0,00 IMPOSTO S/ SERVIÇOS 135702,35
TX EXPEDIENTE 18,57 0,00 0,00
TX LICENCA E LOCALIZ 555,30 0,00 0,00
TOTAL: 647,91 TOTAL: 0,00 TOTAL: 135702,35

Benefícios em Vigor [Período Validade

Assumo I nteira Reponsabilidade pela Exatidão das Declarações Prestadas
DATA
CAPÃO BONITO, 19 de Setembro de 2025.

NOME DO RESPONSÁVEL LEGAL
SALIM KHALIL EL SAFADI

ASSINATURA CPF/CNPJ
047.808.268-10

RG
13668345-9

mailto:sksviacao@hotmail.com


19/09/25, 14:27 Consulta Pública ao Cadesp

Consulta Pública ao Cadastro Cadastro de Contribuintes de
ICM S____________________ ___ ________________ ___________ ICM S - Cadesp

Código de controle da consulta: ad!57ff0-c739-4ff4-a66b-3582f394f528

Estabelecimento

IE:
CNPJ:

Nome Empresarial:

251.041.921.116 

16.884.567/0001-08 

VIACAO SKS LTDA
Nome Fantasia:

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Endereço

Logradouro:
N°:

CEP:
Município:

AVENIDA CAPITAO CALIXTO DE ALMEIDA 

1025

18.304-047 

CAPAO BONITO

Complemento:
Bairro: VILA NOVA CAPAO BONITO 

UF: SP

Informações Complementares

Situação Cadastral: 
Ocorrência Fiscal:

Regime de Apuração:

Ativo

Ativa

NORMAL - REGIME PERIÓDICO DE 
APURAÇÃO

Data da Situação Cadastral: 20/09/2012 

Posto Fiscal: PF-12 - ITAPEVA

Atividades Econômicas:

Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, 
interestadual e internacional
Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção
Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
Obras de alvenaria
Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
Transporte escolar
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
Serviços de reboque de veículos 
Compra e venda de imóveis próprios 
Aluguel de Imóveis próprios
Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
Limpeza em prédios e em domicílios
Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

Informações NF-e

Data de Credenciamento como emissor de NF- 02/01/2016

Informações CT-e

Data de Credenciamento como emissor de CT- 02/10/2017

Modal: Rodoviário

https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(5pddslwl5tubqyk4m0z3nrdc))/Pages/Cadastro/Consultas/ConsultaPublica/ConsultaPublica.aspx

h

1/2

https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(5pddslwl5tubqyk4m0z3nrdc))/Pages/Cadastro/Consultas/ConsultaPublica/ConsultaPublica.aspx


19/09/25, 14:27 Consulta Pública ao Cadesp 

; Voltar*]

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são 
oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com 
eles ajustadas.

... ................ . .... _______ _________  __ ____ ____ _______ ______ V«rs»Of 4.4g>£

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo

https://www.cadesp.fazenda. sp.gov. br/(S(5pddslwl5tubqyk4m0z3nrdc))/Pages/Cadastro/Consultas/ConsultaPublica/ConsultaPublica.aspx 2/2
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19/09/2025 0090085494

P O D E R  J U D I C I Á R I O
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÀO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS

CERTIDÃO N°: 4693624 FOLHA: 1/1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

A Diretoria de Serviço Tédníco de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo - 
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ/fÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATA^ RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 
18/09/2025, verificou NAD^CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: *****************

VIAÇÀO SKS LTDA./CNPJ: 16.884.567/0001-08, conforme indicação constante do pedido de 
certidão *************^^*****************************************************************************************

Esra certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já 
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do 
Estado de São Paulo s“

A data de informatização de cada Comatea/Foro pode sei verificada no Comunicado
SPI n° 22/2019. M.

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1a Instância, mesmo que estejam em 
Grau de Recurso.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o C PF/C N PJ/'’A 
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do 
destinataiio  da certidão. " ® »

asA certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentesJsmatoíz e à 
filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresarraj» uifec^ntes do 
nome indicado na certidão,(EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). i

Não é necessária a complementação com a certidão do sistema eproc.

0090085494 â
PEDIDO N°:
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PREFEITURA MUNICIPAL OE CAPÃO BONITO

SECRETARIADA SAUDE. /  SETOR TRANSPORTE SAÚDE

C apio  Bonito |$Pf, 24 d# Abril «fc2023.

A Prefeitura M unicipal de C ap io  Bonito,
inscrita no CNP1 sob n9 46.634.259/0001*95, situada a Rua 09 de Julho, r>9 690, Centro, atesta para os 
devidos fins que a empresa VIAÇÃO 5KS LIDA EPP , inscrita no CNPJ 16.884.567/0001-08,1NSC. EST ns 
251.041.921,116, situada a Avenida Capitão Calbcto de Almeida, tt~ 1.025 -  Mova C apio  Bonftq, CEP 
18304-047, Capão Bonito -  SP, prestou serviços de transporte coletivo de passageiros /  pacientes para 
Secretaria de Saúde do Município de C ap io  Bonito em 2022 /  2023, com destino aos Municípios de 
itapetininga, Sorocaba, Itu, Salto, S io  Paulo e Jaú, {Pregão 25/20 22 -  Contrato 118/2022), rodando em 
média 90.000 km por ano, sempre cumprindo com pontualidade e qualidade os seus compromissos.

Atestamos que os serviços foram executados satisfatoriamente, nlo  existindo:em 
presente data fatos que desabone sua conduta e responsabilidade com asofefgaf)

/

fcepsefo» renovo meus votos-de gsfíma e consideração.

Atenctosamente,

#

SDMlSJQftt. FRANCISCO CHtf r f f  « R IS A

8 ,S~*18 ,S4 7.123-2

QUIETO* PE TRANSPORTE SAU0E

Rua Coronel' Ernestino, n9 5 5 P - Centro -ÇE-P -■  18.3.09*492 Capio Bonito - SP
CEP:183Q0-33S

Tel: {tS}"3542~ 2554 - £-matf: transpsaudecfe#gmáÍl,com
CNPJ: 46.634,253/0001-95

mrnmmmrmm&míMmmm.

v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 15/07/2025 10:55:57 que o documento de hash (SHA-256)
Cc6822be52cc9c1928e251bb82641448afc8a9e2c9c917aec29fbe1cb61eea2d foi validado em 15/07/2025 10:53:56 através da transação blockchain 
0x24fc1e400958fe1a2ac9cf1a2ffd46f2d88cf203fca65706a2719b93b171b29f e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 278335)

https://www.dautin.com/FileCheck


Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100 

Ed. Torre Azul -1 1 °  Andar 
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC 

(47) 3514-7599 \ (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com /

Provü Ho AutcnticiHark. Vdiicld ato 13/10/202*5

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
Cc6822be52cc9c1928e251bb82641448afc8a9e2c9c917aec29fbe1cb61eea2d foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único 
denominado NID 278335 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Atestado 1 - SKS x Capão Bonito (transporte de 
pacientes) PE 40/2025 - São Roque", cujo assunto é descrito como "Atestado 1 - SKS x Capão Bonito 
(transporte de pacientes) PE 40/2025 - São Roque", faz prova de que em 15/07/2025 10:53:47, o 
responsável Daiane Tacher Cunha Sociedade Individual de Advocacia (30.910.975/0001-18) tinha posse do 
arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Daiane 
Tacher Cunha Sociedade individual de Advocacia a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do 
documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 15/07/2025 10:56:15 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2o da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e Art. 
411, em seus §§ 2o e 3o do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x24fc1 e400958fe1 a2ac9cf1 a2ffd46f2d88cf203fca65706a2719b93b171 b29f.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

1 Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

:á2.4DÊ»ST00B»W .

http://www.dautin.com
mailto:dautin@dautin.com
https://www.dautin.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO

SECRETÁRIA. DA SAÚDE /  SETOR TRANSPORTE SAÜOE

Capão Bonito (SP), 03 de Abril de 2025

A T E S T A D O  D E  C A P A C ID A D E  T É O U C A

A Prefeitura M unicipal de Capão Bonito,
inscrita no CNPJ sob n« 46,534259/0001-95, situada a Rua 09 de Julho, r# 590, Centre, atesta para os 
devidos fins que a empresa VIAÇÂO SKS LTOA. iPP , Inscrita no CNPJ 16.884.567/0001-08, INSC. EST n» 
251.041.921.116, situada tia Avenida Capitão Calixto de Almeida , rts 1025 
Bairro Nova Capão Bonito - Capão Bonito (SP), prestou serviços para Secretaria de Saúde do Município de 
Capão Bonito de transporte coletivo de passageiros (pacientes) para os municípios de Itapetínínga, 
Sorocaba, Salto, Itu, Jaú, Boíucatu, Bauru, São Paulo e Vice-versa com veículos ônibus, mtcro-ônibus e vans 
e 1  (um) reserva para nossa secretaria de 27 de Julho 2022 à Abril/2025, (Pregão 25/2022 -  Contrato 
118/2022, rodando em média 95,000 km por ano, sempre cumprindo com pontualidade e eficiência os 
compromissos:.

Atestamos que os serviços foram  executados satisfatoriamente, não. existindo em nossos registros, até a 
presente data fatos que desabone sua:Conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas, '

No ensejo, renovo m eusvótos de estim a:e:consideração

Atendosamenté,

m - 29 .3 7 8 .7 4 2 -6

M ã w m m r M m m È r iS à t ím

Rua Coronel Ernesfino, ns S50 -  Centro -  CEP -18.300-492 Capio Bonito - SP
CEP: M3Ô0-33S.

Te líflS ) 3542- 2554 - E-mail: trarapsaudfecb#gmaíUom 
CNPJ: 4S.S34.2SS/0CW1~95 '

v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 19/09/2025 15:57:33 que o documento de hash (SHA-256)
e931b948afbbea0af56d41a48ceab54fcf760df5af51dac15d8563dc4ea382b foi validado em 19/09/202515:54:44 através da transação blockchain 
0x031096b5b06a9393e2f1094a16f5808201d385e29f2831b9362f0b2348968098 e pode ser verificado em https://www.dautm.com/FileCheck (NID; 288541)

https://www.dautm.com/FileCheck


Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul -1 1 °  Andar 
Sala 1101, Centro, Itajai - SC 

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

/

Prova do Autenticidade valida ato 18/12/202'j s
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
e931 b948afbbea0af56d41 a48ceab54fcf760df5af51 dac15d8563c1 c4ea382b foi autenticado de acordo com as 
Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único 
denominado NID 288541 dentro do sistema,

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Atestado - SKS x Capão Bonito 2", cujo assunto é 
descrito como "Atestado - SKS x Capão Bonito 2", faz prova de que em 19/09/2025 15:54:33, o responsável 
Daiane Tacher Cunha Sociedade Individual de Advocacia (30.910.975/0001-18) tinha posse do arquivo com 
as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Daiane Tacher Cunha 
Sociedade Individual de Advocacia a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 19/09/2025 15:57:52 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2o da MP 2200-2/2001, Alt. 107 do Código Civil e Alt. 
411, em seus §§ 2o e 3o do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x031096b5b06a9393e2f1094a16f5808201d385e29f2831b9362f0b2348968098. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

1 Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

http://www.dautin.com
mailto:dautin@dautin.com
https://www.dautin.com
https://bscscan.com/


#
MIT * Município de 
Interesse Turístico

Coordenadoria de Transito e Transporte

A 11STAIW) DE CAPACIDADE TÉCNICA

Á PREFEITURA M U N IC IP A L  DE RIBEIRÃO GRANDE, inscrita no CNPJ 

67.3.60.446/(1001 *0.6 estabelecida a Rua Jaeyra Landim Story, s/n -  Centro..Ribeirão Grande/SP,

inscrita ito CNP.Í tia 1&884J67ÁM01-Q8 e de inscrição estadual de número: 251.041.92U 16, com 

sede física na AVENIDA. CAPITÃO CAUXTO D E  ALMEIDA, N° 1025, VILA NOVA, 

CAPÃO BONITO, no estado de São Paulo, executa/exeeutou os Serviços de Transporte Escolar 

Terceirizado, a esta mmicipalidade, sem que houvesse qualquer desaponto, dispondo de veículos, 

motoristas e monitores, sendo: 2® Monitores e 20 Mdterlstos -  Contrato n° 048/2022.

neste ato representado pelos signatários abaixo, atesta que a Empresa VIAÇÃO SKS LTDA,

Ribeirão Guinde, 10 dé Maio de 2024

Página 1 de 1

v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 19/09/2025 15:58:58 que o documento de hash (SHA-256)
89da36070a34d1ad69908ef993a9d46346e343ca8cd5e9ddef858947bf5d1085 foi validado em 19/09/202515:56:55 através da transação blockchain 
0xc2fc3c0e4a6747def5dc8a5919fbeed08d474a0249c22519d9359a88ae7029c8 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 288543)
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Estado de São Paulo -  FONE (015) 3644-8800 - ASSESSO RIA JURÍDICA 
Rua Jacyrs Landim Story s/n - centro - CEP 18.315-000 Ribeirão Grande -  SP 

CONTRATO W  D48/2022 -  Processo n» «821/2022
Pregão Presenciai n° 09/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DERIBEIRXo GRÃNDE

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE. SERVIÇOS DE TRANSPORTE .E8C0LAR, QUE FAZEM ENTRE SI A
PREFEITURA iUNiCIPAL DE RIBEIRÃO GRANDE E VIÂÇÃÔ SKS LTDA-EPP,

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO QRANDE, CNPJ 87.360.446/0001-08, com sede â Rua Jacyra Landim Story s/n9 
, doravaniedenominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal MARGEIO LUIS NUNES, brasileiro, 
casado, RG 22,523:881-0. e CPF 129.S35.348-22, residente 8 domfdiado a Avettída.dosê Paulino Assumpção. s/if, Bairro dos 
Nt.rn.es, CEP 18.315-000, Ribeirão Qrahdè/SP. e a  empresa VIAÇÃO SKS. LTDA-EPP., sito a Avenida Capitão Caikto de 
Almeida, rf 1025, Vila Nova Capão Bonito, CEP T8.304-047/Capão Boniio/SP, CNPJ 18,884.567/0001-08, doravante 
denominado Contratada, representada neste ato por SALIM KHÃliL EL SAP ADI, RG 13,668.345-9 e CPF 047.808,298-10, 
firmara o presjante termo de contrato, cuja. celebração foi autorizada nos autos do processo administrativo concernente á licitação 
na modalidade Pregão Presencial n° 09/2022. Os contraentes enunciam a$ seguintes cláusulas e condições que regerão o 
contrato em harmonia com os principiose normas ds legislação aplicável à espécie, espedalmenta a Lei Federai n° 8.686/93 a 
suas alterações posteriores, que as partes' declaram conhecer, subordinando-se, incondicional e irrestritamente, às suas 
estipuiações.

O  'PRIMEIRA. {DO 0B3ETOI - Contratação, d® Empresa para Transporte de Alunos nas escolas localizada* no Município de
Ribeirão Grande. .Conforme Anexo i ~ Termo de Referência do edital.

Lote Veículos Quantidade de 
veículos

Quantidade Total 
do Quilômetro

Valor R$ por
Quilômetro

rodado

m
Total

1 Veículos com capacidade mínima de 16
lugar» 27 384,800 9,30 3.299.640,00

2 Veículos com capacidade mínima «W22 
lugares 02 32.400 11,20 362.880,00

3 Véíeulot cam capacidade mínima de 32 
tosares 02 26.000 13,29 845,540,00

1, Descrição das Rotas: 

Lote W -  Van de 16 lua aiwr
| M §

linha Puc-If-C , -' Destino KM

---------P
, Séria Periúdo Monitor

1 Bairros: estrada''do fin a n lu i, "  
Taauarianos

É,E Oscar Kurtz
. Camargo: 45 Fundamental li Manhã Sim

2 Bairros: estrada do Tamanduá, 
Taquarianos, Capoeira Alfa

. E I  Oscar.Kurtz 
Camargo 46 Ensino Médio Tarde Não

3

Bairros: Cândidos, Capoeira 
Alta, Faz. Curíango, Fazenda 
Elpktio i e II, Cruzes (Sitio do 
üntà Juoibatuba

E.E Oscar Kurtz 
Camaip 35 Fundamental II Manhã Sim

4
Bairros: Cândidos, faz, curíango 
Faz, Elpidis 1 e 11, Cruzes (Sitio 
do.Lino)

E.E Oscar Kurtz 
Camargo 35 Ensino Médio Tarde Não

5 Bairro: Brandiras E.E Oscar Kurtz. 
Camargo 31 Fundamental 1.1 Manhã Sim

6 Bairro: Brandirías ■ E.E Oscar Kurtz 
Camarqo 31 Ensino Médio Tarde Não

?■ Bairros: Barra (Conchas), 
Queiroz, Soltinho, Lagoa

E.E Oscar Kurtz 
Camargo- 39 Fundamental. II Manha Sim:

v4,0 - Dautin Blockchain certifica em 19/09/2025 15:58:58 que o documento de hash (SHA-256)
B9da36070a34d1ad69908ef993a9d46346e343ca8cd5e9ddef858947bf5d1085 foi validado em 19/09/2025 15:56:55 através da transação blockchain 
0xc2fc3c0e4a6747def5dc8a5919fbeed08d474a0249c22519d9359a88ae7029c8 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck {NID: 288543)
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Estado <te São Paulo -  FONE (.01.8)' 35448800 - ASSESSORIA JURÍDICA 
Rua Jacyra Landim Story sin - centro - CEP 18.315-000 Ribeirão Grande -  SP 

CONTRATO N9 048/2822 -  Processo n° 5521/2022 
Pregi© Presencial n® 09/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO GRANDE

8 Bairros; Barra (Conchas),. 
Queiroz, Soltmho Lagoa

E.E Oscar Kuííz 
Camargo 3.9 Ensino Médio Tarde Nio

9
Bairros: Lagoa, lagoa de Cima 
(Ref Chac. Tuzzi), Ufucuva 
(Estrada)

E.E Oscar Kurtz
Camargo 40 Fundamental li Manhã Sim

10
Bairros: Lagoa, Lagoa de Cima 
(Ref Chac. Tuzzi), Urucuva 
(Estrada)

E.E Oscar Kurtz
Camargo 40 Ensino Méis Tarde Mio

11 Bairros: Cândidos, Capoeira 
Alta, Cruzes (Lino)

E.E Oscar'Kurtz 
Carrtarqo 35 Ensino Médio Note Nio

12 SaírrosrAnaetefas, Cristal 
Barreiro Pereira e-Csteil

E.E Oscar Kurtz 
Camargo 44 Ensino Médio Noite NSo

13 Bairro; Passagem E.E Oscar Kurtz 
Camargo e APAE 55 Fundamental li e 

APAE' Manhã Sim

14 Bairros; Machados, Cruzes 6,E Oscar Kurtz 
Camargo 16 EnsiimMédio/EjA Noite Não

1:5 Bairros; Barra, Queiroz, Lagoa, 
PaineiíB e Centro APAE 35 APAE Manhã ■Sim

16 Bairros: Ferreira'dos Matos, 
Centro (RtGrande) APAE 24 APAE Manhã Sim

17 Bairros; Machados, Sítio Bom 
Jesus

E.E Ferreira dos 
Matos 38 Fundamental II Tarde Sim

18 Bairros; Machados. Mato Dentro, 
Sítio Velho

E.E Ferreira dos
Matos 38 Ensino Médio Noite Hão

19’ Bairros: Machados, SitioBom 
Jesus

E E  Ferreira dos 
Matos 28 Ensino Médio Intermediário

< k k
20 Bairros: ferreira, quadra, pista E.E Ferreira dos 

Mates 15 Ensino Médio Intermediário n a < r 'u

21 Bairro: Mato Dentro E.E Ferreira dos 
Matos 28' Ensino Médio Intermediário N3o

22
Bairros: Machados, ferreira 
(Ref Chac, Stylus) Chácara bom 
Jesus

EMEF Dona Maria 
Francisca Ferreira 29 Fundamental 1 Manhã Sim

23
Bairros: Mato Dentro, Machados. 
Estrada Sítio Velho, Ferreira 
(Quadra) Sitio Bom Jesus

EMEF Dona Maria 
Francisca Ferreira 32 Fundamentai i Tarde Sim

24 Bairros: Mato Dentro, Machados, 
Estrada Sítio Velho

1 EMEI Primeiros 
Passes 33 Prè-Esooia Manhã Sím

26
Bairros: Estrada Sítio Velho., Sitio 
Bom Jesus, igreja, quadra. 
Serraria

EME! Primeiros 
Passos ■33 Pré-Escola Tarde Sim

28 Bairros; Caetano®, Monte Rosa, 
Serrinha

E.E.Boa Vista 
Intervales e EMEF 

Joaquim Ezequlei da
Costa

45 Fundamental 1 e II Tarde Sim

2? Bairros: Parque Intervales, 
Jabaquara

E.E Boa Vista ; 
Intervales 20 Fundamental II e 

-Ensino Médio Manhã Não

28 Bairros: Caetanos, Faz. Santa 
Clara, Faz, Faia, Cândidos

E.E Boa Vista 
Intervales

45- ' fundamentai 1 e li Tarde Sim

29 Bairros: Taquatianos, Cap. Alta 
das- Umas

EMEF. Laurírete 
Domingues de 

Queiroz
20 Fundamental'! Manhã Sim

__
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEÍRÃÕ GRANDE"
Estado dle 81o Paulo -  FOME (01S) 3544-8800 - ASSESSORIA JURÍDICA 
Rua Jacyra Landim Story s/n - centro - C E P  18,315-000 Ribeirão Grande -  SP 

CONTRATO N° 0 4 8 /2 0 2 2 Processo n° SS21/2022 
Pregão Presencial n ° 09/2022

30 Bairros; Taquarianos, Gap. Ate 
dos. Limas

EMEf. Laurirefo 
Domingues de 

Queiroz
20 Fundamentai í Tarde Sim

31 Bairros; Cândidos
EMEF, Laurmdo 
Domingues de 

Queiroz
20 Fundamental 1 Manhã Sim

.32' Bairros: Cândidos:
EMEF, Laurmdo 
Domingues de 

Queiroz
20 Fundamentai 1 Tarde Sím

33 Bairros: Taquarianos, Cândidos, 
Capoeira Alta (Umas)'

EMEI Caminho 
Suave 23 Pré-Escoía Manhã Sim

34 Bairros; Anacteto 1 e 11, Crtetai EMEF .Prof Heras 
Alciati 26 Fundamental 1 Manhã Sím

35 Bairros; Anacteto 1 e II, Cristal EMEF Prof Heros 
Alciati 26 Fundamental 1 Tarde Sim

36 Bairros; Queiroz, Palneira EMEF P r# Heros 
Atciati 29 Fundamental! Manhã ■Sim

3? Bairros; Queiroz (Reftperto da 
ponte}, Ssutinho, Paineim

■ EMEF Prof Heras 
Aieiatí 29 Fundamental 1 Tarde Sím Á

39
Bairros:; Cachoeirinha, (Nisohi), 
(Meco até Qiíinho) Rodrigues, 
Paz, Diogo

EMEF Prof Heros 
Aloíati: eAPAE 42 Fundamental! Manhã . ySim C.

39 Bairros; Rodrigues Rsf, Barroca 
Funda, Machados

EMEf Prof Heros 
Alciati eAPAE 20 Fundamental 1 Tarde Sim

40'
Bairros; Faz; Elpídio,, Cruzes 
(próximo canil), Uno e Sitio 
Bertôtaí

EMÊP Prof Heros 
Alciati eAPAE 25 Fundamental i Manhã Sim

41 Bairros: Cruzes, Campo (Sitio do 
Uno)

EMEF Prof Heros 
Alciati 20 Fundamental I Tarde Sim

42 Bairro; Passagem ÈMEF Prof Heros 
Alciati 55 fundamentai i Manhã Sim

43 Bairro: Passagem EMEF Prof Heros 
Alciati 55 fundamentai! Manhã ■Sim

44 Bairros; Barra, Queiroz, Lagoa, 
Palneira, Soutinho, Ufucuva

EMEI Gente: Miúda 34 Pré-Escola Manhã Sim

45 Bairros; Queiroz (Queirozinho), 
Lagoa, Soutinho, Paineíra EMEI Gente-MiMa 34 Pré-Escola Tarde Sím

46
Bairro; Cadioeiinha (Neco), 
Rodrigues, Faz, Diogo, 
Machados

EMEI Gente Miúda 35 Prè-Escoia Tarde Sim

41 Bairro; Barreiro Pereira. ÉMEI Gente Miúda e 
APAE 20 Pré-Escola Manhã Sim

48 Bairros; Barro Branco, Maciel ÉMEI Arco- Iris (B° 
Anactetos) 32 Prê-Escoia Manhã Sím

49
Bairros; Barreiro Pereira, 
chácara Gílo Cristal, Brasidínos, 
Anactetos 1

EMEI Arco-tris (B5 
Anactetos) 34 Pré-Escola Manhã Sim

50 Bairros: Maciel, Barreiro Pereira
EMEF Paulino 

Oilmoio de Araúio 20 Fundamentai 1 Manhã Sim

51 Bairros; Maciel. Barreto Pereira
EMEF Paulino 

Oiiffioio de Araúio 20 Fundamental 1 Tarde Sm

A
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PREFEITURA MÜNICIPÀL DE RIBEIRÃO GRANDE.
Estado de Sâo Paulo -  FONE (01*) 3544-8800 -  ASSESSORIA JURÍDICA
Rua Jacyra Landim Stoiy s/ft - centro -  CEP 18,315-000 Ribeirão Grande -  SP 

CONTRATO N* 048/2822 -  Processo rf» §521/2022 
Pregão Presencial n° 09/2022

02 Bairros; Capoeira Alia dos 
Brandirías Barreiro Pereira

EMEF Pauto 
Olímpia de Araüjô 14 Fundamental I Manhã Sim

53 Bairros: Capoeira Alia dos 
firantfinos Barreiro Pereira

EMEF Paulino 
Olímpio de Araújo 14 Fundamentai I Tarde Sim

54
Bairros: Queiroz (refr Jacaré} 
Soutlnho, lagoa (João Leandro) 
Urucuva

EMEF-Pauto 
Olímpio de Araújo 35 fundamental i Manhã Sim

55 lairros; Queiroz, SquIMío, 
Uruaiva, Rodovia

EMEF Patiiino 
Olímpio de Araújo 35 Fundamentei I Tarde Sim

Lota 02 -  Micro ônibus de 22 lupre»

Lote 13 -  Micro ônibus d# 32 luprw

SECUNDA (DA. EXECUÇÃO)
§1# A empresa nio poderá transportar caranistasern hipótese alguma, rôssslvando-se os casos devidamente autorizados pelo 
geiGr çí0 Transporte IEsooIqt
§2® Os veículos deverão identificar-se extemamehíe por meio de adesivos que estão a Serviço da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão GrantWSP. Informando o número 0800-7700118 para reclamações vía tone, ouvidoria alô Prefeitura e Adesivo que 
trata-se de Transporte Escolar e a capacidade de lugares do veiculo.
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• do
| Í |1 , Série Psriprfo j Swslter

56 Bairros.;,Maciel, Anacletos I e li EE Oscar Kurtz
Camamo' 36 Fundamentei II Manhã Sim j

57 Bairros: Maciel, Anactetos I e II É.É Oscar Kuriz 
Camarão 36- Fundamental li Tarde Nâo ^

58. Bairros; Lagoa e Lagoa de Cima, 
ürueuva

EMEF Paulino 
Ofimpio de Araújo 35 Fundamental I Manhã Sim

59 Bairros: lagoa,. Lagoa de Cima, 
Urúóuva

EMEF Paulino 
Olímpio de Araújo 35 Fundamental l Tarde Sim

60 Bairros: Parque Intervales,. 
Jabaquara

E,E'Boa Vista 
Intervales 20

Fundamental II e
Ensino Médio Tarde Sim

!M » 1
■ 'Percurso . Destino' t l l l Série .■“ ..nio

IL S iá E S iE

j
Monitor j

61
Bairros: Cachoeínnha (Meco ató 
Ditihho), Rodrigues (Faz Oiogo, 
Faz União) Barroca'Funda

E E  Oscar Kurtz 
Camargo

37 Fundamenta! II Manhã Sim

62
Bairros: Cachoeínnha (Neco até 
Díttifio), Rodrigues (Faz Díogo); 
Barroca Funda

: EE  Oscar Kurte 
Câmârgó

37 Ensino Médio Tarde Não

63 Bairros; Mato Dentro, Estrada 
Sítio Velho, Sitio do Fedrasq

EMEF Dona Maria 
Frano&ca Ferreira 28 Fundamentei I Manhã Sim

64 Bairros: Mato Dentro, Sitio Velho E.ê  Ferreira dos 
Matos 28 Ensino Médio. Noite Nâo
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PREFEITURA MUNÍGIPALDÉ RIBEIRÃO GRÀNDÊ”
Estado de S io  Paulo -  FONE (015) 3644-8800-.ÂSSESSORIA JURÍDICA 
Rua Jacyna Landim Síoey s/r» - centro - CEP 13.315-000 Ribeirão Grande -  SP 

CONTRATO N° 048/2022 -  Processo n ° 5121/2022 
Pregão Presencial i f  09/2022

n

§8e Gs « ia t e  deverão trabalhar com a respectiva documentação de porte obrigatório, bem como com s comprovante da 
apólice de seguro.
§4° Todos os aiunos transportados deverão portar obrigatoriamente carteirinha ou autorização expedida pelo Setor de 
Transporte Escolar.
&  Caso â empresa apresente qualquer tipo de irregularidade quanto à execução dos serviços a mesma será notificada 
íomalmente,e em caso de reincidência sôrô penalizada.
P 9 Os serviços deverão ser executados conforme exigências, edttalldas e domais condições estipuladas peia Administração 
afim de otimizar dos serviços prestados.
| ? 0 A contratada deverá proceder à substituição do veicuio imediatamenta quando o veiculo títuiár apresentar qualquer tipo de 
problema.
§8® Fica designada a Sr (á), Lucélia Aparecida de Oliveira, Coordenadora de Trânsito e Transporte, mafrículada sob rt® 340, 
sendo a responsável pelo1 acompanhamento e fiscalização na execução do contrato.
| ?  A execução-do contrato.será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 73 da Lei Federal n® 8.666/93.
§10® A Administração rejeitará o objeto executado em-desacordo com o sontrâto (art. 76 da Lei Federal n° 8.666/93).

TERCEIRA (DO ¥AtOR) -  O valor total deste contrato é de:R$ 4,008.060*00 (Quatro milhões, oito mil e sessenta centavos), 
considerando os valores unitários, transcritos na cláusula prítneíra, conforme classificação finai do Contratado constante na ata 
da sessão do certame-em questão, devidamente juntada hos. autos do referido processe, correspondendo aos objetos definidos 
na cláusula primeira e par* a totalidade do período mencionado na cláusula sexta.
§1® * Os preços praticados poderão ser realitihadõs visando restabelecer a relação que as partes pactuaram inícialmente entre1 
os encargos,do Contratado & a retribuição da Contratante para a justa remuneração dó fornecimento, objetivando a manutenção' 
do equilíbrio econômiso-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65 da Lei 8.868/93 a suas alterações.
§2® - O raalínfiamentü de que trata o parágrafo - anterior será. deliberado pela Administração a partir de requerimento formal do 
Interessado, o qual deverá vir acompanhado de documentação comprobatória do incremento dos custos, gerando eventuais 
efeitos-a partir da protocôllzaçlo do requerimento, e nunca de forma rião retroativa 
p ° -  O critério do reajuste de preço se farà rios termos d© art. 40, XI da Lei Federal 8.688/93,
§4® - Será permitido ® «ajustamento do contraio, desde que séja .observado o iníerrepo minimo .de 01 (um) ano, contado da 
data de apresentação da proposta, sendo adotedo para tal a IPCA- E flBSEt acumulado dos últimos 12 (doze) meses.
§5* - Em caso de atraso no prazo da execução do contrato por responsabilidade da Contratada a mesma não terá direito ao 
reajustamento de preços.
§6°»A  Administração poderá suprimir ou acrescer o' objetado contrato em até .25% (Vinte e cinco por mio) do seu valor Weíai 
atualizado, a,critério exclusivo, de acordo .com o disposto no art. 65,1 e § 1a, da; Lei Federa! n® 8.866/93,
§?* * O critério do reajuste de preço se fará nos termos do art, 40, XI da le i Federal 8,686/93.

QUARTA- (BA DESPESA) - A s despesas correrão pelos seguinte» código*: 02.64.01 -  Gabinete do Diretor do 
Departamento de Educação - 12,382.0008.2038 - Transporte de Alunos -  Ensino «ódio -  3,3,90.38 -  Qiitres Ssrvip» 
Terceiros de Pessoa Jurfdtoa (Ficha 63 -  fonte de Recurso 02 e Picha 84 -  Fonte de Recurso 08); 02.04,02 -  
Coordenado» de Ensine Fundamental -  12.361.0009.2008 -  Transporte *  Aluno* » 3,3.90.39 -  Outro» Serviços 
Terceiros de Pessoa Jurídica (Ficha 78 -  Fonte d® Recureo 02); 0204.03 -  Coordanadorta de Ensino Infantil -  
12.365.0010.2008 -  Transporte de Alunos -  3.3JÔ.39 -  Outros Serviços Terceiros de Pessoa Jurídica (Ficha 88 -  Fonte 
d® Recurso 02),-02.04.06 -  Ctoordenadoria de Ensino Fundamental -  NÃO FUNDES -12.381.0020.2008 -  Transporto de 
Aiunos -  3.3.90.39 -  Outros Sarvlçoa Terceiros de Pessoa jurídica (Ficha 111 -  Fonte de Recurso 02 e Ficha 1 1 2 - Fonte 
de Recurso 65); 02.04.07~ Goordenadoria de Ensino Infantil -  NÃO FUNDIB - 12.385,00112008- Transporte de Alunos 
-  3.3:00.39 -  Outros Serviços Terceiros de Pessoa Jurídica (Fieha 121 -  Fonte de Recurso 0S); do orçamento dessa 
Prefeitura Municipal,

QUINTA (DO PAGAMENTO) -  O pagamento devida ao Contratado, será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação 
e aceitação da nota fiscal e/ou documento equivalente, correspondente aos serviços executados, desde que aprovado pela 
servidora responsável para acompanhamento e fiscalização na execução do objeto.-contratual,
§1® • Sendo comprovadas os serviços efeíivamente executados e aprovação do mesmo, o pagamento dos valores 
correspondentes,, será efetuado e m  c o r t a  c o r re n te  a serfomecido páa contratada.
§2° * Os pagamentos das parcelas ficam condicionados à apresentação da Relação dos Empregados, com as respectivas guias
de recolhimento do INSS e FGTS. , , /
§3® - Â Prefeitura no ato do pagamento efetuará o desconto referente a tributos porventura devidos, inclusive ao In» .  /
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PREFEITURA MUNICIPAL'DÉ RIBEIRÃO  GRANDE”
Estado de São Pauto -  FONE (015) 3544-8800 - A88E880RIA JURÍDICA
Rua Jacyra landim Sfòry .s/n -  ceritro -  CEP 18.315-000 Ribeirão Grande -  SP 

CONTRATO N* 041/2622 -  Processo r f  5521/2022 
Pregão Presencial r f  0012022

SÊXTA (DO PRAZO) ~ O prazo de vigência do presente contrate ê de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura, podendo 
ser prorrogado nos termos do art, 57, inciso II da le i 8.886/93.

SÉTIMA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA) -  São obrigações da Contratada:
a) Executar os serviços dentro das condições exigidos neste editai e das normas regalamentadoras;
b) Obedecer às condições estipulados na cláusula' Segunda; conduzir os trabalhos ora contratados da acordo com as Normas 
Técnicas aplicáveis, com estrita observância da. Legislação em vigor;
«) Apresentar a Contratante, caso. esta venha a solicitar, -a programação geral de seus serviços com base em indicações pela 
mesma fornecida;'
d) Empregar, na.sxecução dos serviços contratados, apenas profissionais técnico-especializados e habilitados, com requisitos 
indispensáveis para o exercício das atribuições relacionadas com o objeto desta avença.

H

OITAVA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE) - São obrigações da Contratante;
a) Fornecer todos os dados e demais informações/solicitações para o cumprimento desse contrato.
b) Manter as estradas em boas condições de trafegabilídade.
c) Comunicar ao Contratado, com antecedência mínima d© 24 (vinte © quatro) horas, das necessidades 
porventura ocorridas,.para o perfeito cumprimento do objeto deste instrumento.
d) Efetuar o pagamento conforme dàusuia quinta.

superveníenti

NONA (DAS PENALIDADES) -  Ao Contratado, total ou parcialmente inadimplante, serão aplicadas as sanções previstes nos 
arts. 86 e 87 da le i Federal n° 8,666/93, a saber:
a) Atraso injustificado, sem prejuízo do disposto no parágrafo 1o do artigo 88 da Lei n0 8,866/93, sujeitará o contratado à moita 
de mora, calculado por dia de atraso dá obrigação nâo cumprida na seguinte proporção;
i) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,1 %  (um décimo por cento) ao dia; e 
!j) atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 0,2% (dois .décimos por cento) ao dia,

b) Pela inexecuçio total, ou: parcial do contrato, poderio ser aplicadas ao contratado as seguintes penalidades:
I) muita de até 20% (vinte por cento) sobre o valor lotai ou parcial da obrigação não cumprida; o«
lí) a aplícaçlo de susftensfiô temporária pata licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de inidoneidade, conforme 
previsto pelo artigo 7o da Lei Federa! 10.620/02.

PARÁGRAFO PRIMEIRO •••■ A aplicação de uma penalidade nSo exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. A penalidade 
de multa, poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser descontada de 
eventuais créditos que tenha em face da. Contratante,

PARÁGRAFO SEGUNDO ~ As multas previstas nesta cláusula nio têm natureza compensatória e o seu .pagamento não elide 
a responsabilidade do Contratado por danos causados à Contratante.

DÉCIMA (DA RESCISÃO) -  Q presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n« 
8,666/83, com as. consequências indicadas noartõO, sem prejuízo das sanções previstas naquela Lei e no Edital,

PARÁGRAFO ÚNICO -  Os casos ds rescisão contratual serão formalmente motivados nas autos do Processo, assegurado o 
direito â prévia e ampla defesa.

DÉCIMA PRIMEIRA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA) -  O presente contrato não poderá ser objetivo de cessão, 
subcontmtaçlo ou transferência, no todo ou em parte, salvo em ocasiões devidamente autorizado pelo contratante.

DÉCIMA SEGUNDA (DAS RESPONSABILIDADES) » O Contratado assume como exelusívamente seus, os riscos e as 
despesas decorrentes :da boa e perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e 
pelo comportamento de seus,empregados1, prepostes ou subordinados; ■«, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados 
ao Contratante ou a .terceiros na «xecuçâo deste contrato:.
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Estado de São Payld -  FONE p t t)  3844-880® - A S S E S S O R » JURÍDICA 
Rua Jacyra Landim Story s/rt - centro -  CEP 18,31:5-000 Ribeirão Grande -  SP 

CONTRATO N° 048/2022 -  Processo n° 5821/2022 
■ Pregão Presencial n ° 08/2022

PREFEITURA MUNICÍPÃL DE RliÉH^ÕGRANDE"

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  O Contratante não respondera por quaisquer ônus, direitos oü obrigações vinculados à legislação 
tributária, trabalhista, previtfendáris oú securitária, ê decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e 
responsabilidade oaberflo, exdusivamente ao Contratado,

PARÁGRAFO 8E6UN0Q -  0 Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados 4  execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, propostos ou subordinado,

PARÁGRAFO TERCEIRO - O Contratado manterá, durante toda a execução do contrata, as condições de habilitação e 
qualificação que lbe toram exigidos na licitação.

DÉCIMA TERCEIRA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS) -  Constituirá encargo exclusivo do Contratado o pagamento da tributos,
tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da formalização desta contrato e da execução: de seu objeto,'

DÉCIMA QUARTA (PA PUBLICIDADE' DO CONTRATO) -  Até © quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura do presente 
contrato, a Contratante providenciará sua publicação resumida na Imprensa Oficial, .para ocorrer no prazo de vinte dias, daquela 
data, somo condição indispensável para sua eficácia,

DÉCIMA QUINTA (DO FORO) ~ G Foro do contrato será o da Comarca de Capão Bonlto/SP, excluído qualquer outro.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 3 (três) vias de igual teor, que, depois de tido e 
em ordem, vai assinado pelos contraentas e testemunhas.
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P R E f E lfU R A  M U W CÍPA L D l RÍBEIRXÕQRÀNDE "
Estado de São Paulo ~ FONE fOIS) 3544-8800 - A S S E S S O R » JURÍDICA 
Rua Jacyra Landim Story s In -  centro - CEP 18.315-000 Ribeirão Grande -  SP 

CONTRATO w 048/2022-P ro ce sso  n9SS21I2S22 
Pregão Presencial nD 09/2022

TERMO DE CifeKCIA E PE NÓTIFICAGÂO 
CONTMTÔS 00 ATOS S jÍ D Í0 S Í Í lÍ G 0 S -

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO GRAN0E/SP 
CONTRATADO: VIAÇÃO SKS LTDA-EPP 
CONTRATO N°; 048/2022
OBJETO;. Contratação de Empresa para Transporte de Alunos nas escolas, localizadas no Município de Ribeirão Grande. 
Conforme cláusula primeira,

ÂDVO0ÃDO: DÊNIS DE OLIVEIRA RAMOS SOUZA -  OAB n® 248,842/SP.

Na qualidade de Contratante e Contratado, re&peqfívamefste. do Termo acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento 
ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins da instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para 
acompanhar todos t® atos da íraraitaçSo processual, até julgamento finai e sua publicaçãoe, se for o caso e de nosso interesse, 
para, nos prazos e nas formas legais a regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos s o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao 
aludido processo, serio publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder legislativo, parte do Tribunal de Contas do 
Estado de Sâo Paulo, de conformidade com o artigo 9G da Lei Complementar Estadual n* 709, de 14 de janeiro de 1993, 
precedidos de mensagem eletrônica aos interessados.

Ribeirão Grande/SP, 29 de julho de 2022

Prefeito Mtfflicipaí 
grande,sn.aov.br

ÊfiMISáB 
Nome e cargo; 
E-maii institucion 
E-malí. pessoal: 
Fone: (15)3i 
Assinatura;

CONTRATADO 
Responsável: VIAQAO SKS LTDA-EPP 
E-mail institucional: sksviacaoi)hofmail 
E-maii pessoal: sksviacaoabohTiail.com 
Fone: (.15) 3 5 4 2 ^ 5 1 ^ 7 7 ^ 7 ^  
Assinatura; y ó  t *  1 s

v4.o - Dautin Blockchain certifica em 19/09/2025 15:58:58 que o documento de hash (SHA-256)
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prefeitura  m u m c ip a l ò é  r ib e ir ã o  g r a n d e
Estado de São :Paule -  FONE (015) 3544-8800 - ASSESSORJA JURÍDICA
Rua Jacyra Landim Story. sín - centro - CEP 18.3TS-000 Ribeirão Grande -  SP

CONTRATO N° 048/2022 -  Processo n» 5821/2022 
Pregão Presencial n* 09/2022

CADASTRO DO RESPONSÁVEL
e O N T R Ã T ÍÍ0 ^ ^

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO GRANDE/SP 
CONTRATADO: VIAÇÃO SKS LTDA-EPP 
CONTRATO m  048/2022
OBJETO: Contratação de Empresa para Transporta de Alunos nas «sodas focalizadas no Município de Ribeirão Grande. 
Conforme cláusula primeira.

Nome MARCELO LUIS NÜfES ........... .........

Cargo Sefeito iunicípãf .....

R G # 22,523.881-0 ' ' ........................................  "

EncteraçoO Avenida José Pauíii» Ãssampçfto, sín\ Bairro ám Nunes, CEP 18.315000, Rlbeirío 
Grande/SP.

Telefone (1}ÍMW«8Í0Í

e-maii
aat>meteáfibeiraoarantie,soiaõv:,br

Responsável peto atendimento «requisições de documentos do TCESP

Nome
J08EANT0M0 MANOEL

Cargo
Coordenador de Compras e Ueitações

Endereço Comerciai do- 
Órgio/Setor

Rtaa-Francieco. MwMj» de L im a , 40, Ceiiro, CEP 18.31S-ÜÜÜ, Ribeirão 
Grande/SP,

Telefone e Fax
(15)35448800

©-mail
i’k;liacáo@ribéraoafa^e.sa,aòyjT

Ribeirão Grande/SP, 29 de julho de 2022

MA|m]UÍI& NUNES
í Municipal

v4.0 - Daulin Blookchain certifica em 19/09/2025 15:58:68 que o documento de hash (SHA-256)
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i

z

Pr
ov

a 
de

 A
ut

en
tic

id
ad

e 
vá

lid
a 

at
é 

18
/1

2/
20

25

https://www.dautin.com/FileCheck


Estado de S io  Paulo -  FONE (01S) 36444800 - A88E8SORIA JURÍDICA
Rua Jacyra Landim Stcrry s/n - centro - CEP 18,315-000 Ribeirão Grande -  SP 

CONTRATO H° 048/2022 -  Processo n8 5521/2022 
Pregão Presencial t f  09/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE 'RÍBEÍRÃÕGRÂNDÊ'

DECLARAÇÃO PE DOCUMENTOS A DISPOSIÇÃO BS TRIBUNAL

CONTRATANTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO GRAW3E/SP
CNN N*: 87.360,448m001 -06
CONTRATADO; VIAÇÃO SKS LIDA - EPP
CNF i  tf*: 16.S84.567/0001 -08
CONTRATO N*: 048/2022
DATA DA ASSINATURA: 29/07/2022:
VIGÊNCIA: 12 meses
OBJETO; Contratação de Empresa para Transporte de Alunos nas escolas localizadas na Município de Ribeirão Grande, 
Conforme cláusula primeira, / ,

VALOR R$ 4,008,080,00 {Quatro milho», oito mil ® sessenta centavos),

Declamamos), na qualidade de rasponsàvél(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que es demais documentos 
originais, atinentes à .correspondente licitação, ericomrafrt-se rw respetivo processo administrativo, arquivado na origem à 
disposição da Tribunal de Contas, do. Estado de São Pauto, e serão remetidos quando requisitados.

v4.0 - Dautin Bíockchain certifica em 19/09/2025 15:58:58 que o documento de hash (SHA-256)
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Pr
ov

a 
de

 A
ut

en
tic

id
ad

e 
vá

lid
a 

at
é 

18
/1

2/
20

25

https://www.dautin.com/FiieCheck


Dautin Blockchain 
Rua Dagoberto Nogueira, 100 

Ed. Torre Azul - 11° Andar 
Sala 1101, Centro, Ita ja í-S C  

(47) 3514-7599 \ (47) 99748-2223 
www.dautin.com \ dautin@dautin.com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo' 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
89da36070a34d1ad69908ef993a9d46346e343ca8cd5e9ddef858947bf5d1085 foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único 
denominado NID 288543 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Atestado - SKS x Ribeirão Grande", cujo assunto é 
descrito como "Atestado - SKS x Ribeirão Grande", faz prova de que em 19/09/2025 15:56:29, o responsável 
Daiane Tacher Cunha Sociedade Individual de Advocacia (30.910.975/0001-18) tinha posse do arquivo com 
as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Daiane Tacher Cunha 
Sociedade Individual de Advocacia a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 19/09/2025 15:59:11 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2o da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e Art. 
411, em seus §§ 2o e 3o do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xc2fc3c0e4a6747def5dc8a5919fbeed08d474a0249c22519d9359a88ae7029c8. 
Também é possível acessara consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

1 Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

JDautin
l  O C K C H A I N

http://www.dautin.com
mailto:dautin@dautin.com
https://www.dautin.com
https://bscscan.com/


? m m m m  d o  m m i c i m ú  m  c a p ã o  bonito-
■Ruh Nove Cte Julho, .#0 C#rtro 

Telefone; fl S). 3S4M90G Ramal: 9935
£- mait: <áemtrtrar>áff'islnioil,com

PftÊPiiíBftâ' «

Atestamos para m  devidos Sm que a empresa VIAÇÂO SKS LTDA, inscrita 
sobre o CNPJ; 16.884v567/OOQl.-0B com sede m  Áyenida. Capitão Calixto de Almeida, 
1025., Nová- Capão Bonito na cidade deCapioB.ottito-SP, prestou serviço de transporte 
colerivo público municipal de passageiros, de boa qualidade à Prefeitura .Municipal de 
Cap&o bonito, QsfPj 46,634.259/ 0001-95 e lE; Isenta, no Departamento Municipal de 
laeânsito, situado i  ma,.'Berqanun^Constant, oposto ao n° 690, Centro,

Serviços esses prestados com 5 Ôaibtis:, percorrendo em média 30.100, 
quilômetros por mês desde 18/ 12/2023 até o momaito, sendo cumprida todas 
exigências legais* não havendo nada. que a desabone atéa presente data.

v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 19/09/2025 15:63:16 que o documento de hash (SHA-256)
87610c7a86e873b1dc1365fdfb206297a47769507957b7dcd9a96a47b1d4e7a7 foi validado em 19/09/2025 15:55:39 através da transação blockchain 
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Capio Bonito 10 de abril de 2025.

IpUVEIRA

DêpartãmentoMunieçal de Trânsito
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 1 1 °  Andar 
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC 

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

Prova de Autenticidade valida utc 18/12(2025

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
87610c7a86e873b1 dc1365fdfb206297a47769507957b7dcd9a96a47b1 d4e7a7 foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único 
denominado NID 288542 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Atestado - SKS x Capão Bonito Tarifa Zero", cujo 
assunto é descrito como "Atestado - SKS x Capão Bonito Tarifa Zero", faz prova de que em 19/09/2025 
15:55:34, o responsável Daiane Tacher Cunha Sociedade Individual de Advocacia (30.910.975/0001-18)
tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, 
sendo de Daiane Tacher Cunha Sociedade Individual de Advocacia a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 19/09/2025 15:58:36 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2o da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e Art. 
411, em seus §§ 2o e 3o do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xd46c1 b524b2b9a49f97e094e5e38560fcdb70236089d76460e32668ebedba11c. 
Também é possível acessara consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

1 Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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Prefeitura Municipal de Barra do Chapéu
Ryá fiutóo Sártí» n6 SO T  Anriar- Cep. 18,325-000- Barra do. Chapêa-SF 

CNPJ: 67.360.396/0001-59

.âtestadu deCapaehlade Técnica

A PREFEITURA MUNICIPAL: DB'.BARRA 00  CHAPÉU Inscrita sob o 
CNPJ m  67.360,396/0001-59, cora sade na Mm Gutóo.-Sarti, W  50, Centro, Barra do 
Chapéu, ATESTA para os devidos tos, que a.;ei»presa VKAÇÂO'$KS LTDA EPP inscrita 
no CNPJf W  I.&884.567/0001-08 »JnscriçiO: «M ialN * 251041.921.116> com sede
na AVENIDA CAPITÃO CALIXTO: B£ ALMEIDA M* 1025, VILA NOVA, cidade de 
CAPÃO BONITO, estado de São Pàuloí?presia survips desde Junho 2020 de Monitor 
de Alunos de Transporte Iscelár, e  de Transporte escolar de alunos na Rede 
Municipal e Estadual de ensino deste inastdpio, sendo 34 Monitores, e 2S 
motoristas contrato Na ©042/2020, e tai»Mm 41 monitores e 23 motoristas 
■ contento 02/2024 nessa municipalidade,,..sem que teflha havido qualquer fato que 
desabone, quer seja da empresa mide$;|ymidonédo%vmotori$ms, tendo sido satisfatório 
os servijosprestados, cumprindo prazas e àorérios.

Barra do Chapéu (SP), 14/01/2025

I X  à ? v w

Nilva Pereira, de Oliveira. Ribas 
Secretária Municipal áé-Mutação

v4.0 - Dautm Blockchain certifica em 19/0972025 15:40:33 que o documento de hash (SHA-256)
3f2695bbbffa4d71152d963a47b66f390dfa843c9469b703í3344fae73f8db29 foi validado em 19/09/2025 15:35:39 através da transação blockchain 
0x9be44c032fe07e02a6cc0ec273bb3750f0723bcddd50cd3ee6fd7f193edb6fc6 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileGheck (NID: 288536)
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Prefeitura tio Município d® Barra do Chapéu
Estado de São Paulo

CNPJ -  67.3 60.396/00 (11-59

MINUTA «CONTRATO

TERMO P E  CONTRATO N* fW2/2«2», PARA A CONTRATAÇÃO PE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR E MONITORAMENTO DOS ALUNOS DA REDE LSTADUAI, K 
MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO < IIAPÉU EM
ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO , QUE FAZEM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CHAPÉU, E A EMPRESA V 1 4 Ç \0  
SKSLTDA-EW »

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CHAPÉU, pessoa jurkiiea <le direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob o tt.a 46.634.374/0001-60, com sede ao Rua Goid© 
Sarti. n* 50, centro, Estado de Súo Paulo, doravante denominado Contratante, neste ato 
representado por s«a Prefeito Municipal Sra. JANETE SARTt DO AMARAL, portadora 
da Cédula de Identidade R.U 11“ 27.373.677-2 — SSP/SP e inscrito no CPlvSViF sob n.v* 
169.048.838-71, Estado de SÜo Paulo e de outro lado à empresa VIAÇÃÜ s»Kí> LTDA. - 
EPP., doravante denominada simplesmente CONTRATADA, com sede avenida: 
Capitão Calíxto d« Almeida, 1025 - Vila Nova, município Ute Capão Bonito, inscrita nó 
CNPJ/MF sob o n° 16,884,567/001)1-08, neste ato representada porSALIM KHALIL 
EL SAFADI, identidade RNH n° W653525-S o CPP nh.° 047 808.268-10, residente e 
domiciliado na mu Silva Jardim, n.° 244 - Centro em Capão Boníte-SP, firmam o presente 
termo èe contrato, cuja celebração foi autorizada nos autos do Processo Administrativo sU 
340/2020, concernente à licitação «a modalidade Pregão Presencial i f  £ a .'2Q2U,
Os em inentes  enunciam as seguintes cUutsttlas « condições que regerão o contrato em 
harmonia com os princípios e normas dtv legislação aplicável à espécie, especial mente a l.ei 
Federal rí* 8,666/93 e m m  alterações posteriores, doravante denominada I ei, que ns partes 
declaram conhecer, siiborditmndo-se, incondicional e íírestritanwnte, às suas estipuluções, 
CLAUSULA PRIM EIRA (DO OBJETO)
Parágrafo Primeiro - Prestação de serviços de Transporte Escolar com monitores de Alunos. 
Contbnne tabela planilha abaixo; _____  _____ _____ ______  ________
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Parágrafo terceiro -  A quilometragem total corresponde ao período de 200 dias letivos. 
CLAUSÜLA SECUNDA {DA EXECUÇÃO)
Parágrafo Terceiro - A Contratada se compromete a executar os serviços objeto deste 
contrato aos dias letivos, conforme todas a$ exigências previstas ao edital de licitação c seus 
anexos.
Parágrafo Segundo ™ Das obrigações dos monitores de alunos:
k) Acompanhar os alunos durante o transporte esm-escoto-casa, orientando e zelando pela 
segurança dos transportados no decorrer da viagem.
!) Atender a resolução SE -  28 de 13-05-2011, da Secretaria de Educação do Governo do 
Estado de São Paulo.
m) Prestar esclarecimentos, sempre que solicitado, de quaisquer problemas relacionados a 
execução do transporte, a direção da escola o, se menor, ao conselho tutelar.
n) Contatar regularmente o diretor ou responsável peto unidade escolar, ou com o gestor do 
convênio de transporte, mantendo-o informado de quaisquer fatos ou anormalidades que 
porventura possa prejudicar o bom andamento ou resultado final da prestação do serviço,
o) Auxiliai no embarque, desembarque seguro e acomodação dos escolares e seus pertences.
p) Proceder com lisura e urbanidade para com os escolares, pais. professores e servidores do 
estabelecimento de ensino.
0  Acomodar os escolares coro os respectivos cintos de. «garaiif», hent como- u tilta -»  
quando em serviço no veículo em movimento.
r) O aluno transportado, portador de necessidades especiais, comprovado mediante atestado 
médico, terá tratamento especial por parte do monitor, inclusive auxiliando na locomoção 
do mesmo.
a) Exm aar tareias ««terminadas pela %er«aria Putíelpal #e :ldu««çl0 dttrttio do horário ts 
ser cumprido. . -
t) Zelar pela conservação do veiculo do transporte escolar,, m antea# swtp* limpo* e enr 
condições adequadas de higiene,
CI.AUSULA TERCEIHA (DO VALOR)
Parágrafo Primeiro - O valor global anual (pelo período de 10 dez meses) deste contrato é 
de RS 3.380.000,00 (três milhões e trezentos a oitenta mil reais).

tf* St»í*§> Í8.JIS4W» - ifem <lo (Mpis-Eàísésé^Sm fãafc 
G»»C{Bi5U5S4-ttÇ4
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Parágrafo Segundo « À AdittMstraçãw poderá siiprittiit ou acrescer o objeto do contrato em 
até 25% (vime <? cinco por cento) do seu votar inicial atuuluuefo, a critério exclusivo, do 
acordo com o disposto no art. t>$,1 o g l ', síu l ei Federal »' 8.666/93,
Parágrafo Terceiro - Extinguindo oa alunos dtt linha, u Administração pinha á, apos 
apresentar jimiiíeaUva e assegurar o cojitiaditório a a tmipla defesa, umkuaalmcnw 
rescindir o contrato, conforme previsão do art, 58, ík ari. 78 Xil e parágrafo único; e art.79. 
I da Lei t f  8.666/93,
Parágrafo Quarto « Em caso de redttçtto de número de alunos da linha, e havendo viabilidade 
técnica e operacional, a Administração poderá reimsmyar os alunos da linha com menor 
número de alunos para uma linha com maior numero Je alunos, podendo a AdminsAraván. 
apèsapesert®
justificativa ü assegurar o contraditório e ampla defesa, umktemlmente, suprimir <i tiniu do 
contraio ou ainda rescindir o contrato, conforme previsão do art. 58, li; art. 78 Xll e 
parágrafo tiaíco; e m i 79.1 da Lei rf 8,666/93.
Parágrafo Quinto -  A administração poderá suprimir ou acrescer o quanti tath o de monitore* 
de aluno, dependendo da necessidade da Secretaria Municipal de Educação.
CLÁUSULA QUARTA (PA DESPESA)
Parágrafo Primeiro - A despesa do contrato neste exercício correrá á conta do seguinte 
Código de Despesa, do orçamento da Prefeitura Municipal de Bíura do Chapéu- 
CLAUSUI.A QUINTA (DA NOTA PISTA K PAGAMENTO)
Parágrafo Primeiro • A nota fiscal referente à prestação dos serviços de transporte escolar 
deverá ser emitida mensslmenre. No período d« férias escolares a nota fiscal deverá ser 
emitida proporcional aos dias rodados,
Parágrafo Segundo * A nota fiscal deverá ser emitida mwisclmente, entre es meses de 
fevereiro a dezembro, sendo que em janeiro por razão das férias escolares nlô  haverá 
repasses dos valores.
Parágrafo Terceiro - A partir da emissão da nota fiscal do segundo môs áe prestação de 
set viço o contratado deverá apresentar referente ao mês anterior;
1 » Comprovante de pagamento salarial (holeriie), do mês anterior pago, de cada monitor, 
contendo os dias trabalhados, todos os títulos que acompanham a remuneração, das 
importâncias pagas, dos descontos efetuados « da indicação do valor mensal a ser recolhido 
ao FGTS,
2 - Cópia das guias do INSS e FGTS pagas de cada monitor, compatível com. o indicado ao 
Comprovante de Pagamento Salarial,
3 -  Ã cada três meses o Contratado deverá providenciar o extra» do FGTS de cada atoiiltor 
db atuuos,
Parágrafo Quarto * A nota fiscal deverão ser apresentadas mensalmento na Secretaria de 
Finanças e deverão constai na nota os dados do processo licituforiu; Pregão iri , ,<2029 e o 
número do contrato.
Parágrafo Sexto » A nota fiscal seni encaminhada para pagamento após n confcrênda da 
mesma e o cumprimento de todas exigências constantes «este item.
Parágrafo Sétimo * O pagamento será realizado em até 30 (dias) após emissão e iteeifaç So da 
nota liscai, através de fransferóneia bancária era conta corrente do Banco do Brasil, ou 
através de boleto bancário expedido por qualquer instituição financeira.
Parágrafo Oitavo - Somente serão aceitas notas fiscais eletrônica de prestação de semço. 
Parágrafo Nono * Â Prefeitura no ato do pagamento efetuará o desconto referente s tributos 
porventura devidos.

flua tàihta Sartíiri Sl • « í?  ULiJ^ütrtt Hinre <Jy < lv[«vi> 
tOR» (Ü H)iV?4.il5S

l <** tU<t U« S i»  fatti»
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Pftrágrafu Dérims - Havendo erro rm Nota I* iŝ cal ou circunstâncias que impeçam a 
Itquidaçífo da des.pesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará puiwteite ate que it 
Lomíratad» providencie as medidas stmeattorus, Nesta hipótese, o prazo pma pagamento 
iaicior»se-ô «pés a regularização da situação ou reaprvsçutaçA* de rovo documento jjscal. 
nâo acarretando qualquer ônus à !'releiiura,
Parágrafo Décimo Primeiro - Nenhum pagamento serà efetuado à (lomralzdu, enquanto
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposto, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajusíamento tfe preços 
ou correção monetária,
Parágrafo Décimo Segundo * Cotrerüu por conta da Contratada todas as despesas do segures, 
transporte, tributos, encargos trabalhista* o previdendârias decorrentes da entrego do objeto 
CLAÚSltLA SEXTA (DO P R A Z O )
Parágrafo Primeiro - O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (<Jo/x) ateres, 
partir da data dc assinatura do contrato, vigorando de 02 de junho de 2020 ate 03 de junh! 
de 2021, podendo ser prorrogado nos termos do art, 5?, inciso 11 da Lei S.6&W93. 
CLAÚSVLÁ SÉTIMA (DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO)
Parágrafo Primeiro - Apresentar a Contratante, caso esta venha a solicitar, a programação 
geral dos seus serviços com base cm indicações pdu mesma fornecida,
Parágrafo Segundo » Conduzir os uabuihos ora contratados de acordo com as exigências do 
edital de licitações, Codígo Brasileiro de Trânsito e outtus Normas Técnicas uplicavds, com 
estrita observância da Legislação em vigor e espedalniente cumprir com as normas e 
diretrizes do órgão fisealizador.
Parágrafo Terceiro - Empregar na execução dos serviços apenas profissionais com requisitos 
indispensáveis para o exercício das atribuições relacionadas com o objeto desta avença. 
Parágrafo Quarto - Nâo terceíri/ar o objeto deste contraio
Parágrafo Quinto -  Respeitar o limite de hotárto de embarque e desembarque estabelecido 
pela Prefeitura Municipal de Barra do Chapéu,
Parágrafo Sexto -  Manter o motorista da rota devidamente uniformizado « com crachá de 
Wofltiieafis-,
Parágrafo Sétimo -  UtíJmt veículos no transporte escolar deverão com idade mínima de 
fabricação dc 15 (quinze) anos para ônibus e mkro-óotbus e 10 (dez) anos para kunibis.
Caso as empresas contratadas não tenham os veículos na idade exigida em edital, será dado 
o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contados da assinatura do contrato para adequação. 
Parágrafo Oitavo - Rm até 45 (quarenta e cinco) dias apôs a assinatura contratual, o 
Contratado, deverá encaminhar a Secretaria Municipal de Educação as exigências abaixo, 
exceto para as exlgiftfcte refereflte aos monitores de alunos que deverão scr cumpridas,em 
até 15 (quinze) dtas,
REFERENTE AO VEÍCULO:
•i) Relação de rota x vdeulu x motorista, que serão u ílía d o s  i »  tapsporte. conforme 
exemplo abaixo:
Rota Veículo Placa Motorista
I) Declaração com firaia reconhecida dc que manterá os veículos a serem utilizados na 
execução dos serviços, em perfeita condição de uso (mecânica, segurança, limpeza etc.) e
que somente serão utilizados veículos de acordo com o objeto da presente Licitação c com 
o máximo de 15 (quinze) anos de Íabricíiçâo para ônibus e microfonibus e 10 (dez) anus para 
Komhi, durante a vigência do contrato, e também em eventuais prorrogações, cm estado 
visível de boa conservação.

tiw  €8l#« Strti »* S« - «ep 18. J3«-tHW - ttirra ilu tlatiée -  Siteáh <*e Si» IP-m S»
f<)«*attiritPÍ4-<ttS4
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g) Ducttmemos dos veículos que efetuarão o transporte; CRLV - Certificado de Registro e 
Lkrenwiimento de Veíeyfo,
M Comprovação que o veículo encontra-se- com impostos, multas e taxas pagas, A  
irregularidade neste quesito impedirá seu uso para prestação dos serviços, 
i) Declaração com firma reconhecida de que fica obrigada e responsável ptía niatMeaçlo 
do seguro dos veículos utilizado no transporte escutar, com cobertura total a qualquer 
sinistro, incluindo APP (Acidentes Pessoais por Passageiro) n RC (Respoesabllíttecl® Civil), 
duraníe toda execução do contrato e possíveis prorrogstçfics.
REFERENTE AO MOTORISTA:
e) C w eira Nacional de Habilitação na categoria de nu mmímo letra TT‘;
0 Comprovante de curso de direção defensiva: /
g) Certidão Negativa de registro de distribuição criminal. «?latív#m<íflie mú% m m s y á & ^ S  
homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores, conforme prevê o art, 329 do C M í m m ^ )  
Trânsito Brasileir©;
h) Comprovação de vínculo cmprcgaticio: carteiradc trabalho registrada, ou declaração ©nèe 
atesta.qu*t o motorista da rota è o sócio ou proprietário da empresa eomraíad®.
REFERENTE AO MQNÍTOR DE ALUNOS:
t) Relação de rota x veículo x monitor, que serão utílirodos no transporte, « aferin s  ©templo 
abaixo:
Rota Veículo Placa Monitor
|)  Cópia da carteira de trabalho assinada para fins de comprovação de euntratação; 
k) Deeiaraçio com firma reconhecida em cartório que a contratado se responsabilizara por 
todos os encargos sociais e trabalhista referente a contratação do monitor dc alunos, como;
INSS e FGTS, férias. 1/3 da férias e 13* salário, entre muros exigências previstas em lei,
Parágrafo Nono - Aptescmar em ate 45 (quarenta e cinco) dias contados da assinatura deste 
contrato, a documentação comprobatóriu em relação à vistoria semestral do DETRAN e a 
vistoria anual do ÍNMETRG.
Parágrafo Décimo -  A vistoria do DETRAN deverá ser renovada após 6 (seis) meses de sua
apresentação,
Parágrafo Décimo Primeiro -  Caso o contrmo seja prorrogado a Contrataria deverá 
apresentar vistoria anual do INMETRO e ns vistorias semestrais do DETRAN.
Parágrafo Décimo Segundo -  Manter durante ioda execução contratual e lumbêm em caso 
de prorrogaçòes veículos com idade mínima de fabricação dc 15 (quitas) anos para ônibus 
e microônibus e 10 (dez) anus para kombjs, O ano de fabricação será comprovado 
exclusivamente através do Certificado de Registro de Licenciamento de Veículo -  CRLV.

■ Parágrafo Décimo Terceiro -  Permitir que os membtos d« comissà» designado pela 
Prefeitura realize a vistoria do vdcuk», sem aviso prévio.
Parágrafo Décimo Quarto -  Corrigir em até IÍJ (dez) dias os apontamentos realr/ados tio ato
d t  vista»®,
Parágrafo Décimo Quinto - Durante toda execução contratual deverá manter o veiculo 
utilizado no transporte escolar em plenas condições mecânicas de uso, limpeza e higiene,
Pa: ágrafo Décimo Sexto -  Apresentar o comprovante de cui so dc direção defensn a sendo 
admitido o certificado do curso, ou apresentar o Termo de Compromisso, com fim » 
reconhecida, que. no prazo de 60 (sessenta) dias encaminham, põs-assínatura contratual, os 
Certificados dos motoristas que ainda não possuem o curso dc direção delensivu,

•' Rua Õ«Mo Ssrti #  Sfl - «ej» ilJ ÍS -iilO  ~:Bsrr* itt Chapto - Estada d e5 l«  Patas
fme  OMS)35M4Í54
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Prefeitura do Município de B arrado Chapéu
Estado de São Paulo 

CNPJ -  67.360.396/0001-59'

Parágrato Décimo Sétimo — Manter 0 seguro dos veículos utííuad» no transporte escolar, 
com eotortura totoi a qualquer sinistro, incluindo APP (Acidentes Pessoais por Passageiro) 
e RC (Responsabilidade Civil), durante toda execução «,1o contrai» e possíveis prorrogações. 
Parágrafo Décimo Oitavo -  Manter «a dia as obrigações trabalhistas c sociais de cada 
monitor á r a lw » .
C t  AIBULà  OITAVA (DAS OBRIC1AÇÔOS DA CONTRA FANTEí
Parágrafo Segundo - fornecer todos os dados e especificações nece/warias â conipfeia 8
correta exm içàa doi serviços.
Parágrafo Terceito •* Comunicar à Contratado com antecedência tniníma de 24 (vinte e
quatro) toras, das necessidades supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito 
cumprimento tio objeto deste instrumento, //■
CLAUSULA NONA (DAS PENALIDADLS) _ /  7
Parágrafo Primeiro - Ao Contratado, total ou parcialmeme inadimplente, serão aplieadefe^r 
sanções previstas nos ans, 86 e 87 da Lei Federal rf  8,666/93,8 saber:
a) Advertência;
b) Multa que nfio excedera, em seu total, 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas 
hipóteses dc inexecução, com ou sem prejuízo para nu prestação dos serviços;
e) Suspensão temporária de participação cm lieítaçfto e impedimento para contratar com 0 
Administração por prazo não superior a dois anos;
d) Declaração de inidorteidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade.
Parágrafo Segundo - Ê cabível, ainda, a aplicação das demais sanções estabelecidas no 
Capítulo IV da Lei federai r f  8,666/93 e suas alterações.
Parágrafo Terceiro - A penalidade de mului, estabelecida «a alínea ub” desta cláusula, poderá
ser aplicada de forma isolada ou cumutelivameate soai qualquer das demais, podendo ser 
descontada dc «vemutus créditos que tenha cm feee da Coniraiame.
Parágrafo Quarto * O atraso Injustificado na prestação dos serviços, sem prejuízo do disposto 
no parágrafo 5® do artigo 86 da Lei «A 8,666/93, sujeitará 0 controlado â multa dc mora, 
calculado por dia de atraso da obrigação nâo cumprida na seguinte proporção:
a) Atraso de até 30 (trinta) dias, multo de 0,1% (um décimo por cento) ao dia; c
b) Atraso superior a 30 (trinta) dias, muita dc 9,2% (dois décimos por cento) ao dia. 
Parágrafo Quinto - Ocorrendo uíraso na prestação dos serviços por culpa do Contratado, ser- 
lhe á aplicada muita moratória de 1 % (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestação 
em atraso, constituindo-se a mora independentemeate dc notificação ou interpelação. 
Parágrafo Sexto - Nos casos de inexueuçíto parcial cm totul do ajuste é cabível a aplicação 
de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de 
inidoncldade, conforme pn visto pelo artigo 7® da I ei Kderal n" 10 520.02.
Parágrafo Sétimo - As multas previstas nesta cláusula nâo têm natureza compensatória e 0. 
seu pagamento nâo elide a responsabilidade do Contratado por danos causados à Contratante. 
Parágrafo Oitavo - A aplícaçSo de uma penalidade nâo exclui a aplicação das outras, quando 
cabíveis. A penalidade de muita poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulai ívaroeme 
com qualquer das demais, podendo ser descontada de eventuais créditos que lenha cm fuce

Parágrafo Nono - O prazo para defesa previu quanto à aplicação cfc penalidade é de 05 (cinco) 
dias úteis contados da data da intimação do interessado.

Foims C iíl)  3SS4*1 i i i

v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 19/09/2025 15:40:33 que o documento de hash (SHA-256)
3f2695bbbffa4d71152d963a47b66f390dfa843c9469b703f3344fae73f8db29 foi validado em 19/09/2025 15:35:39 através da transação blockchain 
0x9be44c032fe07e02a6cc0ec273bb3750f0723bcddd50cd3ee6fd7f193edb6fc6 e pode ser verificado em hftps://www.dautln.com/FileCheck (NID: 288636)

Pr
ov

a 
de

 A
ut

en
tic

id
ad

e 
vá

lid
a 

at
è 

18
/1

2/
20

25

http://www.dautln.com/FileCheck


r

m  y

P r e f e i t u r a - d ó  M i m í c l p t o  d e  B a r r a  d e  C l a p é w  

Estado de Sâo Paulo 
■ CNPJ -  67.360.396/0001-S9

Parágrafo Décimo * O valor das multas será recolhido nos cofres Municipais, Ésitte <Ie 03
Wc?8 í a ̂ ata snacominaçüo, mediante guia de recolhimento oficial, 

U.AUSULA DÉCIMA (DA RESCISÃO)
Parágrafo Primeiro » O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no 
art. 78 da Lei iredeml n° 8,060/93, com as consequências indicadas no arl, 80» sem prejníze 
«as sanções previstas naquela Lei e no Edital, Parágrafo Segundo » Os casos de resetCfo 
contratual serão formnlmente motivados nos autos do Processo, assegurado o direito a prévia 
eamplráefesB,
d é c im a  prim eira  coa c e s s ã o  o u  da  transferência)
Parágrafo Único * O presente contrato não poderá ser objetive de cessão, subconlrataçâo 
transíeróncía, no todo ou em parte.
DÉCIMA SEGUNDA (UAS RESPONSABILIDADES}
Parágrafo Primcito - O Contratado assume com» exclusívamente seu? os riscos c as despesa? 
decorrentes da boa e perfeita execução das ohrigaç&s contratadas, Resprmsabiliz-u-sc. 
também, peta Idoneidade c pelo comporiameoto de seus empregados, preposuv, ou 
subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a 
terceiros na execução deste contrato,
Parágrafo Segundo * O Contratante rtfio responderá por quaisquer ônus, direitos ou
obrigações vinculadas â legislação tributária, trabalhista, providenciaria m  .sceuntária, c 
decorrente 4a execução 4o presente contrato, cuio cumprimento e responsabilidade caberão, 
exelusivameiite ao Contratado,
Parágrafo Terceiro - O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem 
coroo por qualquer dano causado a terceiros em det-onciicm de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos uu subordinado.
Parágrafo Quarto - O Contratado manterá, durante toda a execução do contrato, as condiçites 
de habilitação e qualificação que lhe foram exigidos na iictaiçào.
DÉCIMA TERCEIRA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS)
Parágrafo Único - Constituirá encargo exclusivo do Contratado o pagamento de „rihuu»s. 
tarifas, emolumentos e despem decouvnles da fortnalizaçüo deste contiato e da execução
4e seu objete.
DÉCIMA ÇUARTA (DA PUBLICIDADE DO CONTRATO)
Parágrafo .Ütiíeo - Ate o quIoto.dia&tll do,i»C*s..Sttgainte.aoda.assinawra do piesentc amtmto, 
a Contratante providenciará sua publicação resumida na Imprensa Oficial, pum ocorter no 
prazo de vinte dias. daquela data, coroo condição indispensável peru sua eficácia.
DÉCIMA QUINTA (DISPOSIÇÕES GERAIS)
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA assume integral respopsaMIÍtíade peta presteçilo 
dos serviços decorrente do presente contrato,
Parágrafo Segundo - Os direitos c responsabilidades das partes sio m  que decorrem das 
cláusulas deste contrate c do regime do direito público a que esfi sabfflctíia, na. forras da 
legislação de regência.
Parágrafo Terceiro - Picam vinculados a este contrato e passam a fazer parto integrante .dele» 
o ato que originou a presente licitação (Edital) e a proposta da CONTRATADA,
Parágrafo Quarto - Nus casos omissos aplicar-,se-á a legislação cm vigor, espevialmcats a
Lei a8 8,666/93, atualizada pelas Leis t f  8,883/94 e 9.648/98.
Parágs afo Quinto - A CONTRAI ADA se obriga a manter durante a execução do presente

Ri» <iíi$tte Sirtl o” Sff - cep
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Prt& ittfnrtfo Municfpió de Barra do Chapéu 
Estado de São Paulo 

CNPJ -  67360396/0001-59

comrato todas £ » e « # f fe  de haWíitaçto e qualiífcaçSo exigidas ooíastmmeBtõ dé iiberttira 

DÉCIMA SEXTA (DO FORO)
Parágrafo Único * O Foro do contrato será o Distrito! de Apiaí/SP, excluído qualquer outro- 
Para firnuva <t validade do pactuado, o presente termo foi lavrado e»t 2 (duas) vias de igual 
teor» que depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos comraentes.

Ws»* á« Cíiapli* éldte junho;,delíli.

)

■O  ' T̂ sfeaMBitast
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11 °  Andar 
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC 

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

Prova do Autenticidade valida ato 1 Ri 12/2025

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
3f2695bbbffa4d71152d963a47b66f390dfa843c9469b703f3344fae73f8db29 foi autenticado de acordo com as 
Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único 
denominado NID 288536 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Atestado - Viaçào SKS x Barra do Chapéu", cujo assunto 
é descrito como "Atestado - Viaçào SKS x Barra do Chapéu", faz prova de que em 19/09/2025 15:35:32, o 
responsável Daiane Tacher Cunha Sociedade Individual de Advocacia (30.910.975/0001-18) tinha posse do 
arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Daiane 
Tacher Cunha Sociedade Individual de Advocacia a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do 
documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 19/09/2025 15:40:44 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2o da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e Art. 
41 í ,  em seus §§ 2o e 3o do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x9be44c032fe07e02a6cc0ec273bb3750f0723bcddd50cd3ee6fd7f193edb6fc6. 
Também é possível acessara consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

1 Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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OUTRAS COMPROVAÇÕES
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DECLARAÇÃO -  ANEXO V

V fA ç á í

Ao
Departamento de Licitações e Contratos 

Prefeitura Municipal de Capão Bonito.

Pregão Presencial n° 12/2025

Objeto: Contratação de empresa de transporte coletivo de pacientes da rede 

pública municipal de saúde de Capão Bonito/SP, para consultas e exames nos 

municípios de Itapeva, Itapetininga, Sorocaba, São Paulo, Botucatu, Jaú e Bauru. 
-  SP, de segunda à sexta-feira, eventualmente nos sábados, caso 
necessidade, para atendimento a Secretaria Municipal de Saúde.

VIAÇÀO SKS LTDA, inscrita no CNPJ do MF sob n° 
16.884.567/0001-08, com sede à Av. Capitão Calixto de Almeida, n° 1025, Bairro 

Nova Capão Bonito, na cidade de Capão Bónito/SP, neste ato representado por 
sua procuradora, Daiane Tacher Cunha Jnscrita no CPF sob n° 416.560.068-71, 
DECLARA para fins de participação/o Pregão Presencial N° 012/2025, que 
cumpre o disposto no inciso XXXIIl/do art. 7o da Constituição Federal, que a 
empresa não possui menores de dsKoito anos em condições de trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre a e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de acordo com o inciso 
VI do art. 68° da Lei n° 14.133, de 1 de abril de 2021.

v Capão Bonito, 26'de’setembro de

VIAÇAO SKS LTDA
Daiane Tacher Cunha 

Procuradora

4



DECLARAÇÃO -  ANEXO VI

Ao
Departamento de Licitações e Contratos 

Prefeitura Municipal de Capão Bonito.

Pregão Presencial n° 12/2025

Objeto: Contratação de empresa de transporte coletivo de pacientes da rede 
pública municipal de saúde de Capão Bonito/SP, para consultas e exames nos 

municípios de Itapeva, Itapetininga, Sorocaba, São Paulo, Botucatu, Jaú e Bauru. 
-  SP, de segunda à sexta-feira, eventualmente nos sábados, caso haja 

necessidade, para atendimento a Secretaria Municipal de Saúde.

VIAÇÂO SKS LTDA, inscrita no CNPJ do MF sob n° 
16.884.567/0001-08, com sede à Av. Capitão Calixto de Almeida, n° 1025, Bairro 
Nova Capão Bonito, na cidade de Capão Bonito/SP, neste ato representado por 
sua procuradora, Daiáne Tacher Cunha, inscrita no CPF sob n° 416.560.068-71, 
DECLARA, sob as penas da Lei, que, até a presente data, inexistem quaisquer 
fatos impeditwos para sua habilitação, no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Q .>

Daiane Tacher Cunha 
Procuradora



VIAÇÃI mmm

DECLARAÇÃO -  ANEXO VII

Ao
Departamento de Licitações e Contratos 

Prefeitura Municipal de Capão Bonito.

Pregão Presencial n° 12/2025

Objeto: Contratação de empresa de transporte coletivo de pacientes da rede 

pública municipal de saúde de Capão Bonito/SP, para consultas e exames nos 

municípios de Itapeva, Itapetininga, Sorocaba, São Paulo, Botucatu, Jaú e Bauru. 

-  SP, de segunda à sexta-feira, eventualmente nos sábados, caso haja 

necessidade, para atendimento a Secretaria Municipal de Saúde.

VIAÇÀO SKS LTDA, inscrita no CNPJ do MF sob n° 
16.884.567/0001-08, com sede à Av. Capitão Calixto de Almeida, n° 1025, Bairro 
Nova Capão Bonito, na cidade de Capão Bonito/SP, neste ato representado por 
sua procuradora, DaianeTacher Cunha, inscrita no CPF sob n° 416.560^068-71, 
DECLARA, sob as penas da Lei, que seus sócios, não possuem em qualquer 
vínculo com A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONIT<>SP.

Daiane Tacher Cunha 
Procuradora

j
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DECLARAÇÃO -  ANEXO IX

Ao
Departamento de Licitações e Contratos 

Prefeitura Municipal de Capão EÍonito.

Pregão Presencial n° 12/2025

Objeto: Contratação de empresa de transporte coletivo de pacientes da rede 
pública municipal de saúde de Capão Bonito/SP, para consultas e exames nos 

municípios de Itapeva, Itapetininga, Sorocaba, São Paulo, Botucatu, Jaú e Bauru. 

-  SP, de segunda à sexta-feira, eventualmente nos sábados, caso haja 

necessidade, para atendimento a Secretaria Municipal de Saúde.

16.884.567/0001-08, com sede à Av. Capitão Calixto de Almeida, n° 1025, Bairro 
Nova Capão Bonito, na cidade de Capão Bonito/SP, neste ato representado por 
sua procuradora, Daiane Tacher Cunha, inscrita no CPF sob n° 416.560.068-71, 
DECLARA para fins de participação no Pregão Presencial N° 012/2025, não ter 
recebido do Município de Capão Bonito SP, ou de qualquer outra entidade da 
Administração direta ou indireta em âmbito Federal, Estadual e Municipal, 
SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou impedimento de 

contratar com a Administração Publica, assim como não ter recebido 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIÇADE para licitar ou contratar com a 

Administração Fede

VIAÇÂO SKS LTDA, inscrita no CNPJ do MF sob n

VIAÇÀO SKS LTDA
Daiane Tacher Cunha 

Procuradora


